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PROCESSO LICITATbRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6104.01/2024-SRP 

UNIDADE(S) ADMINISTRATIVA(S) 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO (MAO GERENCIADOR 

ORGAO PARTICIPANTE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO . 
SECRETARIA DE AGRICULTURA ORGAO PARTICIPANTE ,, 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO ORGAO PARTICIPANTE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ORGAO PARTICIPANTE 

ORGAO PARTICIPANTE SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

LIMPEZA E HIGIENE DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES bAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PEREIRO-CE, CONFORME ANEXO I. 

DATA DE EMISSÃO: 01 'DE ABRIL DE 2024. 

DATA DA ABERTURA: 15 DE ABRIL DE 2024. 

HORÁRIO: 09:00 HORAS. 

UNIDADE(S): ORDENADOR (A) DE DESPESAS 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENT0 LUIZ BEZERRA DE QUEIROZ NETO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, SECRETARIA 
DE OBRAS E URBANISMO 

ROBERTO PINHEIRO DE LIMA 

SECRETARIA DE EDUCACAO E DESPORTO ALCIDES LEITE DA SILVA NETO 
SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

REGINA CÉLIA DE AQUINO COSTA 
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1 PREGÃO ELETRÔNICO N° 0104.01/2024,SRP. 

LICITAÇÃO DO MENOR PREÇO VISANDO 0 
REGÍSTRO E PREÇOS DESTINADO À AczufsiÇÃo 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS tECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PEREIRO-CE, CONFORME ANEXO I. 

Munitipio de Pereiro, Estâclo do Ceerá, através da SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO, tdna público para ConhAcímento dos interessados que, na data, horário e 
local abaixo previstos, abrirá licitação, n,á. modalidade PREGÃO ELETRÔNI60 (SISTEMA 

I REGISTRO DE PRECO) do tipo MENOR PREÇO., para atendimento do objeto desta 
licitação, de acordo com as Condições egrebelecidas neste Edital, observadas as disposições 
contidas na- Lei Federal n° 14.133/21, na Lei Corn'plémentar n° 123/2006 e suas alterações, 
Lei Complementar 147/2014, subsidiariaMente pela Decreto Municipal n° 310, de 22/03/2023 
sob a função de impulsionar o processoo, o pregoeiro 'ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 
dS-DOCUMENTO$ DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada pára: 
LOCAL bo PREGÃO: vvww.b11.drq.br - Acesso Identificado no link "acesso público". 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 091100min, do dia 02 DE ABRIL DE 2024. 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00tnin, do dia 15 DE ABRIL DE 2024; 
iNICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE L4f:k10ES: 091100min, do dia 15 DE ABRIL DE 2024. 

Horários de Brasilia. 

I bAT&DE-ABERTURA 
DIA 15,1:?E ABRIL DE2024; 
40Ff8'p0tAIN; 
bide'rego'da Cdmissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Marta Silveira Maciel, 
n° 04, Centro - Pereiro/CE - CEP.63460-000. www.b11.org.br. 

1.0- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1- O riREGA0 ELETRÔNICO-SRP será realizado em sessão pública, por Meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - ern todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leiloes - BLL; 
1.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominada Pregoeiro, 
Mediante a inserção e monitordme'nto de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
eletrônico de compras constante dá página eletrônica : www.blIcompras.orq.br / 
wvvw.b11.orq.br. 

CONSTITUEM PARTE INtEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO 
ANEXO II 

- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS/TERMO DE REFERENCIA 
- MdDELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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1:3 DO'OBJETO 
I 1.3.1- A presente licitação tem comodbjeto o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A 

AduisrçÃo DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO VUNICIPIO DE PEREIRO-CE, 
CONFORME ANEXO I. 
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ESTADO DO CEARA 

ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO 
krsiExo IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 
ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISYRO DE PREÇOS 
ANEXO VI - MINUTA DO INSTRUMENtO CONTRATUAL 

f Espécie: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
Validade da Ata: 12 (doze) meses. 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal n.° 14.133/21, du'para solicitar esclarecimentos e providências sobfe, 
os seus térmOs, devehdo protocolar o, pedido, no prazo de até 3 (três) dias útêis antes dá 
data de abertura do certame, em camPô eapecifico no sitio eletrônico wwW.b11.cirg.br"pelo qual 
terãO respdrÍdiClos os esclardeiMentos abiióitados,,no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO- DA 
PARTICIPAÇÃO 
1.4.1- Õ interéssado deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriçãb 
e cadastramento e a abertura da proposta, atentando taenbém para a data e horário para 
inicio da disputa. 
1.4.2- Poderão participar deata Licitação qualquer firma individual ou sociedade, 
rêgularmente estabelecida no pais, cujo contrato social abarque o objeto desta licitação e que 
Satisfaça todas as eiigêndas, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos 

para as estrangeiras que não funcionem no pais, documentos equivalentes devem atestar 

atenção as Mesmas exigências. 
1.4.2.1- Para tanto, as empresas deverão se credenciar, de forma direta ou através de 
empresas associados à plataforma Bolsa de Licitações do Brasil (através do site 
wVvvv.b11.órg.br ou telefone (41) 3097- 4600, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 
no edital para o recebimênto das propostas, onde apresentarão proposta e todos os 
docuMentos exigidos credenciamento e oportuna habilitação. 
1.4:3- A participação neste Certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital, bem ,como a observância dos regulamêntos, 
normas admihistrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na 
aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de uso e em acordo com 
as características técnicas exigidas. 
1.4:4- Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por sua vez, somente 
poderá representar uma única empresa licitante. 

2:0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CONDICOES: 
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221.1- Não poderá partidipar ernpresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que Ihes ténham sido aplicades, por força da Lei de Liditeções. 
2.1.2- Empresas concomitantes que estejam reunidas em consórcio e sejam cohtroladoras coligadas 
oú subsidiárias entre si, e Empresai estrangeiras que no  api-esentem Os documentos equivalentes 
aos aqui exigidos; 

.2.1.3-Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada 
inidôned pele Adrininistração Pública 6u impedida legalmente; 

Não sera admitida a participação de interessados sob forma de consorcio ou grupo de 
empresas; 
2.1.5- Empresas, que se adequem a qualquer um dos impedimentos contidos no Artigo 14 da Lei 
Federal n2 14.133/2021. 
2.1.6- Poderão perticipar deste Pregão Eletrônico os licitantes que apresentarem toda a 
ddcumentação exigida para o reSpectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de 
licitações adotado;,
2.1.1- Pere participação na licitação, os interessados deverão credentiar-se junto ao tistenne 
eletrônico da 'Base de liciteçõed e leilõés - BLL, para então cadastrar sue proposta até 
horário fixado neste Edital. Para cadastrar-se junto ao sistema eletrônico o licitante deve 
britrae ern'contato com 6 site www.blIcompras.org.br /www.b11.ord.br. 
2.1.7- O provédor do sistema eletrônico poderá codrat pelos cuStos pela utilização dos 
recursôt de tecnologia da informaçãO nos termos do regulamento do sistelna; 
2.1.8-Á microempresa ou empresa de pequeno porte, alem da apresentação da declaração, 
Para firia de Credenciamentd/habilitação, devera, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no ,sistema, 'informer sua condição, assim como no campo 
'próprio da Proposta dê Preços, para fazer aler o direito de prioridade do desempate. 

CONDIÇÓES DE PARTÍCOAÇÃO/ DA APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 47 E 48 DA 
;LEI COMPLEMENTAR 140 123/2006: 

PoderAo participar desta 'licitação, os interessados (PESSOAS JURÍDICAS) que 
eteridam todas as exigências constantes neste procedimento licitatório e em seu S anexos. 
2:2.1.1 A participação nesta licitação não sera restrita As Microempresa's, Empresas de 
Péqueno Porte e EqUiparados (cooperatives enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488/97 e 
pessde física ou emprésário individual enquadrados nas situações previstas no art. 30 da Lei 
Complementar n° 123/06). De adordo com o estabelecido no eft. 49 daquela Lei 
Cornplementer. 
22.2- Sera doncedido as MYCROEMPRESAS os benefícios assegurados pelos Artigos 42, 
43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME/ DO CREDÉNCIAMENTO 
lATRAVÉS DA PLATAFORMA EiLL COMPRAS 
; 3.0.1- 0 certame sera conduzidd pelo Pregdeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, 
ein especial, as seguintes atribuições: 
a) adompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

4 b) responder as questões formuladas peloSfornecedores, relativas ao certame; 
cyabrir ad propostas de Preços; 
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•d)analisàra aceitabilidade das propostad; 
e) descladsificar propostas indicando os'motivOs; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em pritneiro lugar; 
h') declarar o vencedor; 
I) receber, examiner e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
jj elaborar a ata dá sessão com o auxiiio eletrônico; 
k) ericerninhat o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
lj abrir 'prooesto adniinistrativo pare apuração de irreguldridades visando à aplicação de 
penalidades grevistas na legidlação. 
10.21 A participação do liCitante nó Pregão Eletrônico se dará por meio de'participagão direta 
ou através de empresas associadas à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, sendo que o 
cadastro pode ser realizado diretamente no site, ocasião em que a plataforma ira entrar em 
contato com a empresa interessada no sentido de solicitar documentos para conferência dos 
dadcis prestados. Após, por meiô de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
a licitante deverá manifestar pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
3.0.2.1- 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e,lances sucessivo de prep's, ern nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privative: 
3.0.3- A cliave de.iderifificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado du por iniciativa 
da LL - bolsa De Licitações do Brasil. 
3.04- E dé 'exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem .corYio seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 
Bold 'de -LiCitações do Brasil ou ao Município de Palotina a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de Lido indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.0.5- 0 credenciatnento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
e'retninicó implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a pres'ungão de 
dàpOciddcle técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
a0.6-̂ Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão públida do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 'de perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante; 
3.0.7- Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
diretamente junto a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, através dos contatos: (41) 3042-
9609; (41) 3091 -9654; contato@bII.org.br; 
3.0.8- 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu ,nome, assume como f̂irmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos Praticados diretanlente Ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade prornotora da licitação. 
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1 3* 1 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LicrrAgõtti DA APRESENTAÇÃO DA 1  
I PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1 3.1.1-, As pessoes jurídicas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao 

i' sistema; etribuindó poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no sistema de cdmpras; 
3.1.2- A participaçad do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento as 
exigencies de habilitação previstas no Edital; I , 

i 3.1.3= 0' acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
I preço e lances Sucdssivos de preços, ern nome do licitante, somente se dará mediante prévia l 
1. Mini* de senha privative; 

t 8.1.4L-A chavé de identificação e a senha dSoperadores poderão ser utilizadas em qualquer 
Pregão eletrônico, salvo quando cenceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

i do provedor do sistemi; 
t 3.1.5- E de exclusiva responsabilidade do usuário`o sigilo da senha, been como seu uso éni 
i qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representanté, nab cabendo e 

i platafcirma'eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de' uso indevidb da 
senha, ainda que por terceiros; 

i. 311.6- 0 credenciamento do forne'cedor e de seu representante legal junto ao sistema 
, eletrônico irnplica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
1 dapacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (SRP); 

3.'1.7- A participação no Pregão Eletrônico se data por meio da digitaçad da senha pessoal e 
i 
1 intransferível do representanté credenciadd e subseqüente cadastramento para participar do 
i Pregão, excluSivernente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite a 
1 estabelecidos; 
I 3.1.8- Caberá ao forneceddr acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
1 diante da inobservância de queisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

doeu representante; 
3•.`1.k Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

t junto a'Bolsa de Licitações e Leilões - BLL; 
: 3.1.10 A partir 'do horáno previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 
fEncaminhamento da proposta inicial de preço e documentos de habilitação, terá inicio a 
1, seisâo Pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
i pessando d Pregoeiro e avaliar a aceitabilidade das propostas; 

3,1.11- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
l conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
i-'participante sera imediataménte informado de seu recebimento e respectivo horário de 
1 registro e valor; 
1 3.1.12- 0 fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 

1
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para 
o 'item/lote; 
3:1.13- Nio Serão aceitos dois ou Mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

.1 
3.1:14- Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances coin valores digitados 
erredds ou situação semelhente, mesmo que antes do inicio da disputa de lances, 
observadas as regras do sistema; 
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3,1.16- buratite o transcurso da sessão pública os participantes serão ihformados, em tempo 

' real, do valor do menor lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances aos 

i 'dbmais"participantes; 

3.1.16- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico Oder& permanecer ateásivel ads licitantes para a 

1 'recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
1 prejuízos dos atos realizadós; 
1 3:1..17- Quando a cleaconexão persistir 'por tempo superior a dez minutós, a sessão do 

Pregão Eletrônico sera suspensa e terá reinicio somente após combnicação expressa abs 

1 OP-el-adores representantes dos- participantes, através de ménsagem eletrônica (e-mail) 
divulgando data e hora da reabertura da seisid; 
3.1.1& A etapa de lances da sesaão pública sera encerrada mediante Aviso de Fechamento 

4 irilinente dos  lances; emitido pelo sistema eletrônico, após' o que transcorrerá período do 
1 I arfce 

3.1.18.1- Os liCitantes encaminharão, exclu'sivamehte poi- meio do sisterna, 
, Cdricornitantemente corn os documentoa de habilitação exigidos no Edital, contidos ho Anexo 

ii — .bobumentds Exigidos para Habilitação, acdmpanhadas das Declarações também em 
Anexo', proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o hdrario 

1 estabelecidos pare o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-6 
1 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
1 3.1.18.2- 0 envio daPrciposte, aconwanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
t* Edital, Obdrrera por Meld de chave de atesáo e tenha. 

3'.1."18:3- As Microempresas e Empresaa de Pequeno Porte' deverão encaminhar toda a 
dbciimentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

'1 trabalhista, ocasião em que sera utilizado o benefício contido no Artigo 43, § 10 da Lei 
4 doriipldmentdr n° 123/2006. , 

3.1.18.4- In'curnbirá ao liCitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
gestab pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

i diante da inobservância de quaisqUer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
' -desCcinexab. 

31.185- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
1 prdpdsta e os documehtos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
1 3.1.18.6- Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classifidação entre as 
1 Propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
1 negociação e julgamento da proposta. 
t 3:1.18.7- Os, doctimehtos que compõem a proposta e a habilitação do licitahte melhor 
1 

4.clagsificadô somente serão disponibilizados pare avaliação do Pregbeiro e para acesso i , 
j' públicd após o encerraniento do e'nvio de lances. 

MOODS DE DISPUTA E ENVIO DE LANCES 

1 3.1.19- ABERTO E FECHADO - No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de 
lances da sessão pública terá duração de quinze thinutos. 
3.1.20- Encerrado o prazo prévisto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

i dos 'lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

I recepção de lances sera automaticamente encerrada; 
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3.1.21- Encerrado o prato, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
, valor mais baixo e os autores des ofertas com valores até dez por cento superiores àquela 
; possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que sera sigiloso até o 
1 encerramento deste prazo; 
1 3. 1. 2V1-Na auSência de, no minim, três ofertas nas condições de que trata, os autores dos v 
'4 rrielhores lances subseq'uenies, ria ordem de classificaçâo, ate o maXimo de três, poderão 
t oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que sera sigilosO até o encerramento 
f 

do prazo. 
3.1.21.2-Encerrados os prams estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem 
drescente de vantajosidade. 
8.1.21.3-Na ausência de lance final e fethado classificado, haverá o reinicio da etapa 
féchada pare que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, que sera sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, epos esta etapa. 
S.1.21.4-Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

. 'atenda A'S exigências pate habilitação, 'o pregoeiro poderá, aukiliado pela equipe de apoio, 
I Mediante justificative, admitir o reinicio da etapa fechada, not termos da Lei n. 14.133/21. 
j 3.1.22 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante proVisoriamente 
i;olasSifidado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, confortne 

'previSto:no Artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/2021.; 

1 3.1.23-Ericerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro devera 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, mintrapropotta ao licitante que tenha 'apresentado o 
'thelhor preço, pare que seja obtida melhor propotta, vedada a negociação em condições 

, diferenies das previstas neste Edital. A negociação sera realizada por meio do sistema, 
1 podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante 

Mélhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao 
6Itimb fence Ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
dbcumentos complementares, quando necessários a confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. Após a negociação do limo, o Pregoeiro iniciará a fade 

1 de aceitação e j'ulgame'nto da ptoposta. 
i 3.1.24- 0 não cumprimento do envio dos documentos da propostas adequadas/documentos 
i complementares (Ono Seja necestario) dentro do prazb acima estabelecido acarretara nas 

sangões previstas em lei ' e neste Edital, podendo o Pregbeiro convocar a empresa que 
drir6seritou a proposta ou o lance subseqüente; , , 
8.1.25- Se a proposta ou o lance de menor Valor não for aceitável ou te o fornecedor 

.¡ desatender as exigências habilitatóriat, o Pregoeiro examinara a proposta ou o lance 
, subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta/habilitação ou lance 
i , , que atenda 6 'Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negbciar com o participante 

1para que' seja Obtido preço melhor; 
3.1.26- Caso não Sejam' apresentados lances, sera verificada a confotmidade entre a 
proposta 'de Menor preço e valor estimado para a contrata'çâo; 

# 3.1.27- Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto sera adjudicado 
t ao autor da proposta/habilitação ou lance de menor prego; 
t 3:1.28- Quando for constatado ci empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 

123/20'06 e suas alterações, o Pregbeiro aplicara os critérios para o desempate em favor 
1 IVIE/EPP (Na hipótese de persistir o empate, a proposta venceddra será sorteada pelo 
1 siêtema eletrônico dentre as propostas empatadas). Após o desempate, podérá o Pregoeiro 
i ainda negociará um melhor Preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 

i 'administração publica. 
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1.2, DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 
3.2:1- 0 licitante devera encaminhar proposta/hdbilitação para o sistema eletrônico no horário 
‘e dia previstosheste edital; 
3.2.2- Sera necessário anexar arquivo documentos de habilitação (item 5.0) é a de "proposta 
ekilta" juntO àproposta eletrônica, e alertamos que a inserção de informação no campo do 
Préenchirriento da proposta eletrônica contendo as informações da empresa aplicará na 
desclassificação da mesma; 
3.2.3- 0 encaminhamento de 'proposta/documento de habilitação para o sistema eletrônico 
'prestupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas no 
Edital. 0 Licitante sera résponsável por fod‘ á's' as transações que forem efetuadas em seu 
nOtne no ,sidtemaeletrônicà, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lanóes; 

Noqpreencriimento da pro'posta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas, no 
campo próprio, as esPecifidações, marOas, quantidades, valores unitário's e totais dos 
produtos ofertadds, a não inserção de arquivos ou infOrmações confendO as eépecificações e 
âs Idarc'as dos TrodutOs neste campo, irnplicara na desclassificação do licitante, face 
alisándia de infOrmação suficiénte para clessificação da proposta; 
3:2.5i Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

Na hipótese do licitante ser ME/EPP' sera necessário a informação desse regime fiscal 
no campo, próprio da Proposta de Pregos sob pena do licitante enquadrado nesta situação 
não Utilizer dos béneficios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a 

i Lei Ccimplerrientar 123/2006 e éuas alterações posteriores. 

4:01JA PROOOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
dliCitante nab poderá colar propdsta corn quantitativo inferior ao determinado pelo edital; 

4.2= Nos preços prciPostos já eitardó incfuldas as despesas referentes aos custos de 

oPérationaliZação do sisteme eletrônico, frete, tributos e demais 6nus'atinentes à realização 

do objeto; 
-1 4:3 Na prOPOsta escrita, deverá' conter: 

e,y6s valores do's impostos já deverão estar computados no valor do produto; 
bj 0"Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
c) Especificação completa dos lotes/itens oferecido com informações técnicas que 

pôSsibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, 'deste 

Edital; 
d) bata e as'sinatura do Representante Legal da proponente; 
6) Marca dos produtos, conforme anexo I. 
4.4- Ate'ndidos todos os requisitos, sera(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 
oferecer(em) os lances NO REGIME DE MENOR PREÇO; 
4.5- Os serviços cotados deverão estar inclusos todos os dustos e demais despesas e 
encargos inerentes ao.orodato até sua entrega no focal fixado pela administração; 
4'.6-Serão desclassificadas as proposta's que: 
4.6.1'- Conflitem com as hbrmas deste Edital du da legislação em vigor; 

, 4.6.2- Contenhem mais de 02 (dues) casas decimais em seus valores uhitarios; 
4'.63- Sejam incompletas, isto 6, não contenham informação(ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação Dos lotes/itens licitado; 
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i 4.6.4- Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

présente Edital, bu Seja, manifestaMente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
4.6.5- Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

t 4:6.6- Não iridicar a merca do produto cotado. 

4417 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.7:1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
4.7.1:1- Em Origineis ou publiCação ern ÓrgãO. Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
copia autenticada em Cartório, ou, servidor publico municipal com O carimbo, desde que 
ebreserite o original êxceto para a garantia, quando houver, cujo doCumentO coMprobatório 
deverá ser exibido excluiivemente ern Originel; 
47,1.2= Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade posse se expirar. Na 
hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá Ser 

4 acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor clue disponha sobre a 1 , 
validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou régulaMentaçãO, 'o documento será 
Considerado tálido belo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

1 4.7.1.3-Préferencialenente, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, 
I da 1:frir-rieira 6 'última página, de mbdo a refletir seu nUmero exatO; 

- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins dó habilitação, deyerá o licitante comprovar 
1 Os segUintes requisitbs: 

113.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
5 1 1 NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas . ,. ,. , 

1 Mercantis, a cdrgo da Junta Comercial da resP'ectiva sede'; 
5.1:2 NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

, RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou ccintrato social em 
I vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
i,diodumento comprobátório de seus administradores; 
5.1:3 NO CASO' bE SOCIEDADE SIMPLES: Ato coristitutivo, estatuto ou contrato 'Sociel em 
Vibbr, ,devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão 

,4 quiValente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópid de identidade, CPF e 
*:cOnlprciVação de eleição de seus administradores atuais; 
1,5.1.4 NÓ CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 

NO PAIS: 'decreto de autorizegão expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos das 

I
empresas licitantes deverão estar adOrripanhados dos demais documentos aditivos e 
tilodificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva 

,COnsblidaçáo; 
' :f.5 NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
eni vigor, devidamente registrados pela Junta CoMercial do domicilio sede do licitante, 

láconipanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus 
edminisfradores atuais. 

1
5.1.6' NO CASO' DE COOPERATIVA: eta 'de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o ap'rovciu, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil des Pessoas Jurídicas da respective sede, bem como o registro de que trata o 
erfigb 107 da Lei n°5.764, de 1971. 
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1 5.1:7 Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficara condicionada 
verificação da autenticidade no sitio wwvv.portaldoempreendenddroov.br.
'5.1.8'CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do 

I titular da empresa ou outro documento oficial de identificagãO corn foto valido na forma da lei. 
5.1:9 Os documentos apresentados deverão "estar acompan'hados de todas as alterações ou 
da conSolidação respectiva. 

!,* 62 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHIVA. 
i 5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

5.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao ddmicilio off, Sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
523,A comprovação de regularidade, para corn a Fazanda Federal deverá see feita atraVes 
da Cartidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida 
Ativa da União (CND), emitidas vela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
OB/PGFN n° 1.751, de 2 de odtubro de2014; 

compt6Vagdo de regularidade para com a Faz'enda Estadual do dOmicilio ou sede do 
liCitante,.ou 'ultra equivalente, ha forma da lei; 
-5.2:5'keoMprovagãO de regularidade Para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, du outra equivalente, na forma da lei; 
5.2:6 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através de Certificado de Regularidade (CRF); 
5.2.7 PrOva de inexiStência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

'apresentação de Certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das 
Leis 'clO Trabalho (CIT), aprovada Pelo Dadra-to-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943, 
donfOrme Lei 12.440, de 07 de julho de 2011. 

5.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
4 5,.3.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

diStribbidor da sede da pessoa jurídica- Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, artigo 69, 
incik II;' 

' 5.3.2-  balanço patrimonial' demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos 
I exerCicios- soàiais, já exigiVeis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na 

junta comercial da sedé da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerrarnento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados ha Junta Comercial - 
COnStando 'ainda, no balartgo, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha 
transcrito, que comproifém a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir cgs° lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente 
astinadó pelo contador responsaVel, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
5:3.2:1 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial dab, 
'sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de 
ericerrarnento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 

1` Lei h°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 

1 cOnforrne o lugar em que esteja situada a sede da com'panhia; ou, ainda, em jornal de grande 
cirCirlação editado na localidade em que esta a sede da companhia; 
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6) §ociededes simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do Iotal de sua 
sede; caso a sotiedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se às normas fixedat para as sociedades emóresdrias, inclusive quanto ao registro 
na Junta Cornercial. 
d) No caso, de empresa constitUida rio exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

,„Palan*çci patrimonial de` ebertUra referentes et) 'período de existêncie da sotiedade, 
dévidarriente registredos autenti ado ta Junta Cornercial do domicilio de Licitante, 

t'assinado pelo sócialerente diretor e peio 'coritador ou Outro profissional equivalente, 
devjcleniente registrado no Conselho *Regional de Contabilidade. 
p) É'adtnisSiVel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
OBS: Os dOdumentos referidos no item 5.5.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
Pett oe juridica ter sido constituída há menda de 2 (dois) anbs. 
5„3.3 Entende-se que a expressão "ha forma da lei” constante nó item 5.5.2, no !rift-limo: 
balanço patritnonial e bRE, registro na Ju(nta Comercial ou órgão competente, termos de 
abertura e encerramento do livro diário). 
5,.3.4 As cópias deverão ser Origihárias do Livro Diário devidamente forrnalizado '6  registrado. 
5.3r:5 A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
epreterita7lO na forma da lei. 

Entende-se que a eXpress8° "na forma da lei" c6nstante no item 5.515. engloba 
(confcirme Acórcrão 1153/2016 - Plenário - TCU), no mínimo: 
a)'Belahgo Pafrimoniai; 

.=-DenibriStração do Resultado do Exercício; 
c)rf:eriffodeabeftura e de e'nberranientO; 
d) Redbo de entrega de escrituregão contábil digital; (Para efeito o que determina o artigo 2° 
do:becreto N6.9.555 de 6 de novembro de 2016); 
61§S'1: A autenticação de livros contábeis des pessoas jurídicas não sujditas•ab Registro do 
Ccimércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 
bdôretb' n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da aprésentação de escrituração 
coritabil ,digital, ha forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (artigo 1'0 do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
5,34 As copies deverão ser originarias do Livro Diário constante do SPED. 
6.3.8 A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normetivas (RFB n°
1420013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 
Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a 
exigência dê apresentação do Balanço Patrimonial do ultimo exercício social, a ser 
epresentddo no prazo que determina o artigo 5° das Instruções Normativas da RFB, bem 
corfio o que determine a Jurisprudência no Acórdão TC`U n° 2.669/2013 de relatoria do 
Ministro Velmir Campelo. 

Com base nos dados extraídos do balanço sera avaliada a capacidade financeira as 
emPresas deverão apresentar o cálculo dos indices financeiros, devidamente registrados na 
Jurite Comercial Competente, assinados pelo responsável legal e contador responsável pela 
sue elaboração, sendo qualificadas apenas as qtfe forem consideradas solventes. Para isso 
sea° Utilizadas as Seguintes definições e formulagdes: a boa situação financeira, sera 
badeada na obtenção de indices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência 
Geral- (ISG), maior igual a um (>1) e Licjuidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), 
Ourpulifivamente, reiUltantes de aplicação das formulas: 

• LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
• Passivo Circulante + Exigível a Longo Prato 

• 
• SG = Ativo Total 

• Paisivo Circulante + Exigível a Longo Prato 
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• 
• LC= .Ativo Circulante 

• Passivo Cirtulante 
• 

1 5.8.9.1 JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS: 

1
/ ,a) *lice de Liquidez Geral (ILd) indica quarto a empresa 'possui ém disponibilidades, bens e 

direitos realiiáVeis no Our's° do ekercicio seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vêiicimentci neste período. 

i. li) Iridice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui ern recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curio prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto 
praZci, seildà que: 
`Re§ultado da Liquidez Corrente: 

.16"

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigaçóes. 
•Se'"igUal a 1: Os valores dos direitos é obrigações. a curto prazo so equivalentes. 
-8e mbrfor que 1: Não haveria disponibilidade sufiCientes para guitar at obrigações a curto 
prazo, 'cato fosse preciêo. 
9), b índice de S'olvencia Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas : Envolve além dos recursos liquidos, 

'iarnbe'm os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG' , ILC, SG), o resúltado ">1" é 
répbmérfclável a'coniprovação da boa situação firiandeira (o que demonstraria um e'quilibrio 
nás Contas da companhia), Sendo certo que, quanto maior o resultado, mélhor, erri tese, sera 
'a Pohdição da empresa. Mas he exceções. 
, > Justifica-§e tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
,a'Plicabilidade de'stas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos indices se 
fáz nebessarro ante a 'comprovação da capacidatclé éconômito-financeira do (á) empresa (s) 
PartiCiPanta (s) na perêpectiva de execução de um possível futuro contrato corn a 

,Adininistraçab Pública. Logo; entende-se' que as exigências acima, atendem as padrões de 
requi§iids demandados neste edital,, pois o atendimento quantas as taxas apresentedas 
,detnciriêtram, em tese, a saúde e a solidéz financeira da participante, bém corno foi Calculado 
Ccim base hp Acórdão 5026/2610-Segunda 05Mara-TCU I Relatdr: AUGUSTO SHERMAN. 
010 Certidão negativa dê feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe 6 artigo 4° da Lei ri° 

, t.764/197`1. No caso de pessoa física ou de sociedade simples, certiclãO negativa de 
1 inêólVenCia 'civil expedida Pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante. 
F5.3.10'.1 Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial devera 

comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do artigo 58 da 
Lel n°. 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação ektrajudicial deverá apresentar a 

. , 
1 homologação judicial do piano de recuperação. 
, 

11.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
1 6.4..1 Apresentação de no mínimo 0.1 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 

executadOs, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme 
i Termo de Referencia, expedido por entidade .pública ou privado, list:lane do serviço em 

qUéêtão, comprovando que forneceu, satisfatoria'mente, o objeto deste edital ou outro 
1,§einélharite, bem Como prova de atendimento de requisitos previstos ern lei especial, quando 

for o' caso. Somenté serão conêideradoê válidos os atestados com timbre da entidade 
Leipeclidora e com identificação do nome completo do emitente. 0 atestado deverá ser datado 

e asSinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estan'do as 
,i informaçõe§ sujeitas a conférência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. 
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I. a) No 'atestado de capacidade técnica deverá estar déscrito expressamente os itens ciija 
I execução ou entrap foram realizadas, sendoastes compatíveis com o Termo de Referência 
ideate Oita', conforme o caso. 
i 6) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
l'cdmprovação ao que dispõe o item 13.4.1' "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato 

respectiva ao qual o atestado faz vinculação. 
5:4.2 as 'testos de Capacidade técriica poderào ser apreSentados em nome da matriz ou da 

- filial do, fórnecedor. 
O"fornécedor disponibilizarà todas as informaçõe's necessárias a comprovação da 

,Iegiiimidada dos atestados, apresentando, quando solicitado peld Administração, cópia do 

1.córitrató que deU suporte a contratação, anderegó atual da contratante e lóbal em qua foi 
examitado'oóbjeto contratado, dentre outra'dbdumsritos. 

5 dLAItAÇÕES dOM.PLEMENTAR'ES: 
6:0 A próponanté devera DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo Ill): 

,a) -Nào emprega manor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso oil insalubre e não 
arriprega menorde 16 blips, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz., nos 
terms do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

: b) Não possui, em sua Cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
fOrgado; 'observando o disposto nos incisos III e IV da artigo 10 e nb iriciso Ill do artigo 50 da 
dónsfitui0o Federal; 

1 c) Ine'Xiite quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação a qua a 'mesma não foi declarada 
I inidônea por Ato do Poder Públic6 Municipal, ou que esteja temPorariarnerite impedida de 
I licitar, cóntratar ou transacionar com a Administração Pública de PEAEIRO ou quaisquer de 
' Pe'as;órgaôt dasce'nfralizadds (inciso Ili a IV do artigo 156 da Lai n° 14.133, de 1° de abril de 
2021). ,

$d) vriãopcissui funCionario público no quadro societário da em'presa; 
i e) Esta adequada à Lei Geral de Proteção de,Dados (LGPD) — Lei' n° 13.709/2018; 
i f):Cóhhece na integra o Edital, esta 'ciente e concdrda com as condições impostas nele e em 
Peus-aneios, ao Passo que Se submete as condições nele estabelecidas, bém como de que a 
proPosta'apretentada cbmpreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

7 infralagdis, has convenções coletivas de trabalho e nos tarrnOS dê ajustamento de conduta 
'vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

I habilitação definidos no instrumerito convocatório; 

l'g) Atende aos requisitós de habilitação, e o declararite respondera pela veracidade dis 
:irifórrnaçõei prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021); 

Ili) bECLARA que o calculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com 
b,db-jetbda licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 
5./5, Os documeritopapréSentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
Pe da ritatrit, todos da rhatriz, se de alguma filial, tódos da mesma filiai, corn exceção dos 
documentos clue são validos para matriz e todas as filiais. Cago a Empresa seja vencedora, o 
Pra0 legistrado na Ata de Registro de Preps sera corn a sedb que apresentou a 
ddcOmantação. 

i 6.0- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
i 
4 6.1- Os pedidos de esclarecimentoi referentes ao processo licitatório clever-5o ser enviados 
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 

i exólusivamente por meio eletrônico no e-mail: pmplicitapereiroAcmail.com, informando o 
Inurhero deste pregão. i , „._ 
' 6:1:1- ,uuàlquar passoa é parte ,legiIirha para impugnar edital de licitaçã'à por irregularidade 
i na aplicação da Lei Federal n.° 14.183/21, ou para solicitar esclarecimentos e providências $ , 
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Ogre ot seus tennos, devendo protocolar b pedido, no prazo de até 3 (três) dias Citeis antes' 
-da 'data de abertura do certame, em campo específico no sitio eletrônico www.b11.org.br pelo 

1 qual saltO respondidos os esciarecimantos solicitados, no 'prazo de até 3 (tits) dias Citeis, 
limitado ao último dia Citil anterior A data da abertura do certame. 
&'. - As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas 'aos interestados, 

. afravés do respectivo e-mail. 
6-.2:1- Ate 03 (três) dias (dais anteriores 6 data fixadá pára abertura das propostas, qualquer 
Pestoba"podera impugnar 6 presente Edital, inedianfe petição por estrito, protocolizada na 

ri 'domittão de' Licitação ha Rua Marta Silveira Maciel, no 04, Centro - Pereiro/CE - CEP 
t 0460-00, nos dias úteis, no horário das 07:00 hams às 11:00 horas (horário local); 

1 6..3- No terão conhecidas as impugnaçõed e os recursos apresentadas fora do prazo legal 
, e/o6 subscritos por representante hão habilitado legalmente ou nâb identificado no processo 
Para responder pelo proponente; 

I  64=','4'o final da sessão, a broPonente, que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
i.pciOrá, faze-lo, manifestando no sistema eletrônico sua intenção de redorrer, qbando 
, Obcirtuniiado, pelo Pregoeiro, no prazo de até 15 (quinze) minutos, com registro da síntese 

Idas suas razões, sendb-lhes facultada juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os 
, interes§edcA ficam, desde logo, iritirnados a apresentar contra-razões em igual númerô de 
4 diãs, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 
1615- A:falta de manifestação imediata e tnativada no momento é tempo esfipulado durante a 
4, licitaaci:importará a pradfus56 do direito de recurso; 

5.:6- "Não .será concedido prazo para recursos sobre assuntos mérarnente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

t 6”.7- Os récursos contra decisões do Pregaeiro não terão efeito suspensivo; 
‘ 6:8- 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de a 

1 aproveitamento. 

14:7:6- bosiiRocEDIMENTOS LACITATÓRIOS 
i 7?.1-.0 Pregão será realiiado ha forma eletrônico. 
72- O julgamenta' da licitação será" realizado ern apenas uma fase, sendo dividido em duas 
atapad s'orriehte 'para fins de cirdenamento dos trabalhos, e obedecerá ao criteria do Menor 
PREÇO'. 

A etapa 'de classificação de preças compreenderá a ordenação das propOttat de todós 
fat •iititantet, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a 
4 oferta da lances verbais das licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas 
e exame da acatabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
7. :2- A étapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificaçk &análise dos doctimentos conforme item: 5.0, do licitante clastificado em primeiro 
luger„relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como 
a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta 

I última feita caso não ocorra interposição de recurso. 

17:3- A adjudicação dar-se-6 pelo pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos. 
Casa Contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade compatente; 
7:4- Abôs a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pratic'adas, a autoridade 
6ompetente homologará'o procedimento licifatório. 

1'7-.5- 0;tilunicipio de PEREIRO se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar 
I as infarmaçõds aprasentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. 

sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



.„;i• 

ESTADO DO CEARA . Ç.,„,..k... 

IP J-2.•.,
P RE '', 'I -r -v - it...edk .IVIIiI•TiC IP.A.I, DE 4 7.

ItVit,Ft.C1  ,  I 
iMPrtessa e na proposta eSpecifica, prevalecerão as da proposta. Se inexequiveis, este fato 
inipliOara na desclassificação da proposta da licitante. 

8:0- DO TERMO DE CONTRATO 
i • ., 8.1- Sern prejuízo do disposto ria Lei n.° 14.133/21, o Contrato referente a execução do 
3 ServiçO donstantes dó objeto sera formalizado e conterá, necessariamente, at Condições já 
IleSPécifibadas neste Ato C6nVocatóri6; 
1 8.2-. dUaisquer condições apresentadds pela licitante vencedora em sua proposta, Se 
1 Pertinéntes, poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado 

DA ASSINATUM DO TERMO DE.CONtRATO 
0- A Secretaria Interessada convocara oficialmente a licitante vencedora durante a validade 
' da :proPdSta •para, no prazo máximo de 5 (cinto) dias, assinar o Contrato, dentro das 
fdrnialidades exigidas. 

prazo da convocação Were ser prorrogado uma Vez, pot igual período, quando 
solicitado pela licitante vendedora, durante o seu transcurso, desde que °Coma motivo 

) jdatificadb'e aceito pela Sécretaria Interessa. 
' 1-913= E'facultado à(d) Pregoeiro(d) , quando a convocada não assinar o referido documento no 

i prazde condições estabeleciddsfchamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
dastikação, para faZê-lo, examinada, qu'anto ao objeto e Valor ofertado, a aceitabilidade da 

" propósta Plassifióada, podendo, inclusive, negdciar diretamente com o proponente para quê 
tela cibtido melhor préço, ou revogar este Pregão, conforme Lei n. 14.133/21, e neste Edital. 
9:3'.'1' io,' recuSa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instriirrierito equivalente, dentró do prazo estabelécido pelo(a) Secretaria Interessada 
daradténia o deScurnprimento total da obrigação assumida, 'sujeitando-a as penalidades 

i. legartte estabelecidas. 
'9.3,.. - .,-,S licitantes clue deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
(bdcumentos de Habilitação), Ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
.dclital,, du cm irregularidades, serão consideradas inabilitados. 

10.0-MA EXECUÇÃO' DO CONTRATO 
10.1- A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas 
'dlautulas contratiliais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 

1 ot OririCipiot, combinado com a Lei 6. 14/133/21. 
! 
ii1.Ó.- pAs OBRIGAQÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

l'f1,',;1- kealizar/Entregar os produtos conforme o Edital/Termo de Referencia, a contar da data 
46 rédébirnento da respectiva ordem, conforme solicitação de cada unidade administrativa. 

I 1'11 - DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE 
FiEGISlik0 bE pREgbt, FORNECIMENTO E VIGÊNCIA. 

I 12.1- Adds o resultado da presente licitação sera lavrada Ata de Registro de Preços e 

IconVdcada (s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo de 03 (três) dias 
ii OteiS, contados da data da sua convocação. 
I-12' 2.- 6 prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 
i 
I vez, por iguif período, quando sOlicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e 

1 
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4 'T desde clue ocorra motivo juStifiõado e aceito pela SECRETARIA DE SAÚDE 'E 
.SANEAMENTO (ÓRGÃO OERENCIADOR). 

,! 12.3- 0 não cumprimento do disposto no 'item anterior sujeitará a empresa vencedora ao 
'' dispostdcla Lei n° 14.133/21. 

12..4='01:irdio de Vigtncia cia Ata de Registro de Preços sdrá de 12(doze) theses a coritar da 
datá da iva ,assinatura. 

-12,5- A liditante que injustificadarhente, "não apresentar documentação exigida para o 
certatne, aPtesenfar declaração falsa, não 'assirfar a Ata de Registro de 'Preços, ensejar o 

' , retardahientõ da execução do seu objeto, não mantiver a 'proposta, falhar du fratídar na 
execiiçdo do ajtJstado, cómportar-se de modo iniclôneo, Cometer fraude fiscal, ficará impedido 
4:1e' Hater e ccintratat com a Administraçãorkblica pelo prazo de até 5 (cinco) arios; Seth 
'Prejuizo das mUltas previstas neste Edital e das demais conninagões legais. 

f34-.DO REGISTRO DE PREÇOS 
1 .17 A Ata de Registro de Pregos, durante sua vigência, poderá' ser utilizada pela 
SECRETARIA bt SAÚDE E SANEAMENTO, na condição de órgão gerenciador da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE, e õrgãos/unidades administrativas particiPantes. 

i :1,3..2== Os:órgãos e entidades' que não participaraft do 'Registro de Preços, quandô desejarem 
1 fafr'et uso da Ata de Registro 'de Preços deverão manifestar o seu interesse junto á 
"OLCEiETARIA DE SADDE, E SANEAMENTO (ORTA6 GERENCIADOR) da Prefeitura 
,cMpnicfrial. de PEREIRO-CE,. qué indicará as possíveis licitantes e respectivos prégos 
l'registradOs.. 

I13.3-.C.aberka empresa a'djudicatária beneficiáriada Ate de Registro de Pregos, observada 
a% cdndições' nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimentci dos produtos, 

i  
i
., 
ndependentemente dos qUantitatiVos 'registrados em Ata, dade que este fornecimento rião 

'prèjúdiqUe as obrigações anteriormente assumida. 

t1'3.4- As aquisições adicionais a que se refere o item' ahterior naapoderão exceder, Por órgão 
' ' ' Wade aos uantitativos esti uladcis na legisla 5o' vigente e registrados na Ma de ,1;)u 0 , .c1 11 9

t' Registro, de Preços, ou conforme termo de referência para as unidades administrativas 
páTticipantes. 

14:8,  A, existência de Preps registrados não obrig'a aos órgãos ou entidades Participantes, a 

I'adquirir dobjeto licitado, sehdo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
Oretehtlida, asSegtfrado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de Ocindições. 

t13:6- Na hipótese de Ocorrência da situação a que se refere o item 12.3, será convocada 
I  oar* lidtánte, observada a Ordem de classificação, ocasião na qual o Pregoeiro avaliará a 
aeitabilidade da ciferta e a documentação do convocado, podendo, ainda, negociar 

4'. diretamente aim esta para obtenção de preço melhor. 

[14:0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
I1'4t1- A Ma de Registro de Pregos poderá sofrer alteragi5es obedecidas As disposições 

contidas da Lei 1116 14.133121 e suas posteriores alterações. 
14:2- 0pregci registrado poderá ser revisto em decOrrêntia de eventual redução daqueles 
pratiõadós no mércado, ou de fato que eleve o custo "dos bens registrados, cabendo A 
SECI*TAkIA DE SAÚDE E SANEAMENTO (ORGÃO GERENCIADOk) da Prefeitura 

iMunicipaide PEREIRO-CE promover as necessárias negociações junto As licitantes. i 

I 
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'110- Ciitando o prego inicialmente registrad6; por rilitiva superveniente, tornar-se superior ao 
t éço prgticgdo no mercado; a SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO (ÓRGÃO 

GERENCIADOR) dg Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE convocará a licitante visando a 
i riegciciação para redução de pregos e sua' adequação ao praticado no mercad6. 
114.4- Frustrada a negociação, a licitante sera liberada do compromisso assumido e a 
i .SECRETARIA DE SAÚDE ‘E SANEAMENTO (ORGAO GERENCIADOR), e a unidades 
' participantes da Préfeitura-Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes vlsando 

i•jókier oportunidade de negociação. 
14.5- OCiando o pteço de Mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não 

1,.' •‘ • Ruder cumprir o compromisso, devera ,apresentar à SECRETARIA DE SAODE E 
,t SMEAMENTO (ORGÁO GEREN'CIADOk) da PrefeitUra Municipal de PEREÍRO-CE 

requéritnento com as devidas juStificativas e coMproVações abercà do assuntb. 
! :14:'6- ,A SEOFiETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO (OR.GÃO GERENCIADOR) da 
1 Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, após ardlise do requerimento, poderá fibérar a licitantb 

. 4 ' 
4 Ció ,compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade 

” justificativas e ccimprovantés apresentados, e se a comunica0b ocorrer antét do pedido de 
I forrieciMento. 
I 1 14.7- Ocórrendo a liberação da licitante 'c6nfcirrhe o item acima, a SECRETARIA DE SAÚDE 
; E SANEAMENTO (ORGA0 GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 

1 oonVobard as demais licitantes visando igual oportunidade de ne'gociação. 
1:4.8: No haVendo êxito nas, negociaçóes, a SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 

1 (ORG:A0 ÓERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE procedera com a 
` revogação' da Ata de Registro de Pregos, adotando a's medidas cabíveis para obtenção de 
i:djusid mais vantajoso. 
,I. 

WO -.DÕ CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
.V.1:- _A, 'SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO ((AGA° GERENCIADOR) da 

t Prefeitura 'Municipal de PEREIRO-CE poderá canceler o registro de preços, sem prejuízo das 

1 sp46'es cabíveis: 
4,-1 .1.1- Quando a Licitante: 
s á) Não mantiver, ou deixar de cornprovar que mantém as condições de habilitação e 

qualifiCaçãO exigidas neste Edital; 
IVN56 atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 
C) keiricidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Preços; 

f a): Recusar-se a revis56 de preços proposta pela SECRETARIA DE SAÚDE E 
i . .., 
t'S'ANEAMENTO (ORGA0 GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, com o 
I intuito de adequá-los ads praticados no mercado; 
I e) b'emOnStrar, corhprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitações de 

IforneciMento ern razão dos pregos registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, 
ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou forge maior. 

t . 
15.12-Quando a SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO (ORGA0 GERENCIADOR) 

da,Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE: 
a) ,Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 

‘: supitem 14.4 deste edital; 
, 4 I:» Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
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6) Constaterfato impeditivo a manutenção dos preços registrados. 
3 15.2-.A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro deTtreços na ocorrência de 
Pao sUpérveniente que venha comprometer a perfeita exeàução do ajustado, decorrentes de .. 
i caso:fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
i , 

1,16.071)A FlgCALIZAÇÃO 

1.16.1-A e)eecuçâo da Ata de 'Regiitro de Preços sera objeto de acompanhamento, fiscalização 
e avaliação por intermédio do Servidor designado para tal finalidade. 
'16:2-'A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse das Unidades 
Adrninistrativas,da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 

115.3- duaiiquer exigências de 'fiscalizaçao inerentes ao objéto da Ata de Registro de Preços 
,déVerão Set prontamente atendidas pelo licitante, sett qualquer ônus para a SECRETARIA 

I CSE: SAÚDE E SANEAMENTO (ÓRGA0 GERENCIACiOR) da PrefeitUra Municipal de 
PEREC110-CE. ; 

t 
i 
1 17,.0 - DAS 'CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E 111/IPUGNAÇÕES 
1 ' 4 171- Até 03 (três)'dias Citeis' antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquér 
, peSsOa .fitica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, 'providências ou impugnar o ato 
66hvócátóhOdeste Pregâ6 Eletrônico. 

117.221:ipcairá do direito 'de impúgnaros termos do edital de licitação perante a Administração 
' b''pessed qUe hão .o fizer d'entro do prazo fixado no subitem acime, hipótese em que tal 
, do'muniCação não tara efeito de'recurSo. 
,17,.3- A irripugnagão feita tétrfpestivamente pela licitante não o impedirá de participar do 
1 p4robesso lieitatório até o trãnsitb em julgado da decisão a ela pertinente. 
1 11.4- boniente serão aceitas solicitações de esdareciinentos, providências ou impugnações 
1 
l mediante Petição Confeccionada em máquina datilográfica ou'imOressora eletrônica, em tinta 
i r4o' lavável, que pre'ench'am o's seguintes requisitos: , 
a)'&enderegamento ao Pregoeiro da Prefeitura MUnicipal de PEREIRO-CE; 

' 6) A lderitificação precisa e complefa do autor e seu representante legal (acompanhado dos' 

Id6ctimentós comprobat6h6s) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
Pi-ofis46, domicílio, , nil-herb do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 

I O'rotdcolada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, 

FelentrOo,prazo legal. 
4 1'7.5-, Aeolhida a petição de irhpügnação contra O ato convocatório que importe em 
Irtiodifica06 dos termos do edital sera designada nova data para a realização do certame, 

1 exceto qbando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a forrhulação das propostas. 

4 18.0 - DA 601‘111FLATAÇÃO 
13.1- Inrgnte o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 

1 , 
.1 convidadas a firmar contratações de fornecimento, observada§ as coridições fixadas neste 
lEdital e nas determinações contidas na legialação pertinente. 
18.2- Apnea-Se as contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 

l'n da Lei Federal n.° 14.13312'1, corh suds respectivas alterações posteriores, no que couber. 
,i 18.3- Na hipótese de a licitantd primeira classificada ter seti registro cancelado e/o'u não 

firmara contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com 
as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma 
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,
ai demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 

dolocada e atendidas asespecificações e prazos exigido t neaté Edital. 

10:0 -DA ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
. *xecLitar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 

'6atablelebidos no PREGÃO ELETRÔNICO N° 0104.01/2024-BRP, neste Termo Contratual e 
na proposta vencedora do certame; 
'19:2- Mánter durante toda a duração do contrat6, ern compatibilidade com as obrigações 
:aasUrnidaa, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
19:3L Providenciar a imediata correção das deficiêncies e/ou irregularidades' apontadas pela 
'40NTRATANTE, arcando com eventuaisj  prejuízos causados .6 CONTRATANTE e/ou 
teredircis, provocados Or ineficiência ou irregularidade cOmatida por seus emPredados e/ou 
prePoétot envolvidos na entrega do objeto contratual; , 

- 'stis Produtos serão entregués no lobel indicado por cada *unidade administrativa 
.st .dolickante,,no Prazo de até 05 (cinco) dias. 

15:5? A 'entregb dos Produtos devem se efetuar de forma a náb comprometer o 
AinCióhamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Raven& hecessidade de 
. interriti06, ésta deverá eater devidamerite plenejada e ser necessariarrierife aprovada Oda „ 
SCRETARIÀ ORbENADbR de Despesa. 
19:61 dpnfOrme Termo de Referencia poderá haver hipótese serão concedidas 
lirorrogações de prazo. 
19.7- Por ocaiião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02(duas)vias é a respectiva Nota Fisdal. 

;13- 0 Produto que não .atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo 
éerVidor responsável pelo recebimento no momento da entrega devera ser substituído pelo 
foMecesdOr np` prazo de ate 24 (vintee quatro) hdraa, contados do recebimento. 

;20:0.- OAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20:1- 0 licitantecii o bontratado sera responsabilizado administrativamente pelas aeguintés „ 
infreV6e0: 
I t;:cfar Cause à inexecução parcial do contrato; 

dar causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 
111;-.dar cau`aa-a inexecuggo'fbtal do contrato; 

- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
hão. manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente , •., 

juafifipadb; 
Vr não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

4qiiando'convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
.1.11 7 eridejer o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

fitlatikoado; 
—apreentar declaração ou documentação false exigida para o certame ou prestar 

idecíaração false durante a licitação ou a exeCução do contrato; 
IX - fraudar licitação ou praticar ato fraudulento na exectigão do contrato; 

comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII -.praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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_ 204- Saito aplicadas ao respOnsavel pelas infrações administrativas previstas nesta Lei' at 
'tegaintes sanções: 
I:- advertência;
II - rriulta; 
Iir- imPédimento de lid& e contratar; 
19, - c'iedaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

' 26:3- Na aPlicação das sançõeS serão consideeados: 
I 1,-4 riafüreta e a gravidade da infração cometida; --
Ir-, asvebuliaridades do caso concreto; 

1ilf - at circunstâncias agravante S ou atenuantes; 

V. ,  
IV :::ds danos que dela proviereen para a Administração Pública; 

- a' implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
)'orientações dos órgãos de controle. 
t 20:4- A Sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 sera aplicadd exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei h° 14.133/21, quando 
' não "se justificar a imposição de pénalidade mais grave; 
205,- A sanção prevista no inciso ll do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do 
'contrato, não poderá ser inferior' a 0,5% (cinco décirrios por cello) nem superior a 30% (trinta 
40,Or cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e sera aplicada 
a'p YeSPOSAvel Por qualquer das infraçÕes administrativas previstas no art. 155 da Lei n° 
1:4-.14121,, 

1:2#:6- i'k sanção Prevista no inciso caput do art. 156 sera aplicada ao eeSponsavel pelas 
infraçõet adininrstrativasprevistas rios incisos II, Ills, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei n° 

414.133/21, qUarido não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
t respdriSavel de lid* oú contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente.faddrativo' que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.7"- A sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 sera aplicada ao responsável pelas 

InfraVies administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do capUt do art. 155 Lei n° 

3;14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e 
ViLddcaputdo art. 156 que juitifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

1 réferida no Of° deste artigo, e impedirá o responsáVel de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública.direta elindireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(trai)' ands e maXimo de' 6 '(seis) 'anos. 
20.8:k sanção estabelecida no inciso IV do caput do art. 156 sera prócédida de análise 

1 jytidioa e obeervara as Seguintes regras: 
r.:-..squarido aplicada por órgão do Poder Executivo, sera de competência exclusiva de 

1
seceetajrio rnunicipai e, quando aplicada por autarquia ou fundação, sera de competência 
iex'oiLitiya da 'autoridade maxima da entidade; 
20.9- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inclio II do caput do art. 156. 

1, 20.10- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagarriento everitualmente devidd pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor,:a diferença sera descontada da garantia‘preStada ou sera cobrada judicialmente. 
20:11- A arilicação das sanções previstas no caput do art. 156 no exclUi, em hipótese 

1,ald'uma-a obrigação de reparação integral do dano causado a Administr'agão Pública. 

1 
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42#.0 -: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12T.1- A rescisãO contratual poderá ser: 

a)" Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos Casos enumerados nós 

* b), cOnsensual, *por acordo entre at partes, por conciliação, por mbdiação ou por comitê de 
i, indiSOs1 a IX"do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/21;i 

rétotuggo de disputas, desde que haja interessé da Adininistra0o, réduzida a termo nO 
, 'Procesto liditetório, desdé Oue haja convehrencia da Administração; 
/ 21:2zErn caso de rescisão'prevista nos incisos Ia IX do art. 137 da Lei Federal n°14.133/21, 
teM que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuiz'os regulamentares 

t . 
-' cciniproyed6s, qbehdo os houver sofrido; , 

21.-8_,A rescisão C6ntratiial de que trata 8 inciso I drt. 137 acarreta as consequências 
previstas no art. 139, incisos I a Ill, ambos da Lei n° 14.133/21 

-, bib= PAdAMENT6 
1214:- O pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (frinta).dias após a entrega do objeto 
Iiditedo, mediente apresentação de Nota Fiscal/Fafura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
22.1.1- Paraflns de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições 
'éle'hebiliteção, cUja confirmação teed feita através de consulte ao CRC ou através da internet 
' nob' reipectivos sites dos órgãoS emissores das certidões de regularidade fiscal. 
22.2: Hevendo eero na nota fiscal/fatura, ou outra dircUrittgncia que desaprove a liquidação 
da despesa, o pagamento será sustado até que a COntratada providencie as enedidas 

1 .,1', • - Sah,dedcireS necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisqUer ônus para a SECRETARIA 
liD,E ,S' OLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
122.3- ''', Contratnte poderá deduzir do montante a pager os valores correspondentes a 

fé)idrituais mciltas 'e/Ou indenizeções devidas pela .Contratada, assegurado o direito ao 
tboritraditório e 6 emPle defese. 

1 
1113:itc--DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
123.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

reet'ização dó certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
i prirrteirci da útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haje'cOmuniceção do pregoeiro em COntrário. 
23.2- Querquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas n'a interpretação d6 

fpresente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por 'escrito, ao Pregoeiro, no 
enderep constante do preâmbulo deste edital. 
23:3- As normas que disciplinem ette Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

tarnplieçâo da' disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
tAdMinistra0o, a finalidade e a segurança da contretação. 
123.4- Á licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade 
ri cfd§ informações e dos documentos apresentedos em qualquer faSe desta licitação; 
423.6- Indeperidenternehte de "declaração expressa, a simples participação neste certame 
l'i'MpliCatã'na ,aceitação Plena das' condições estipuladas no peesente edital e submissão às 

dn'gs'efele contidas. 
234-"O desatendim'ento de exigências formais não essenciais não implicará o afastambeito 
C4 iiditante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

(sua Proposta, durante a realização da sessão pública de Peegão. 
23.7- bfadultado ao Pregoeiro oU á autoridade competenté, em qualquer fase da licitação, a 

. Vompção" de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
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'23.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato supérveniente devidamente cornprovado, pertinente e suficiente para 
jUStificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por prOvocação de 
fe'rceiros, mediante parecer escrito e devidaMehte fundamentado. 
23.9-.Na 'Oontagenn dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

'I- do início e incluir-Se-6 o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de 
,expediente ao público na Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
23.10- É vedado ad servidor dos órg5os e' entidades da Administração Pública, inclusive 
Rindações instituidas ou mantidas pelo Poder Público, participar como lititante, direta ou 
Indiretemente/por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
23.11-,:kdodirnentação a'presentadd para fins de habilitação fará pee dos autos da licitaçad 
e ii86. será devolvida aoproponerife; 

I 
23.12-•Aos.casos omissos aplicar-se-8o as demais disposições constantes da Lei Federal n°
•134:13'3/ 1e suas posteriores alterações, 'bem como o DecietO Municipal n° 310/2028 de 22 
dé iárcdIe 2023, e demais normativos legais pertinentes à matéria. 
23.13- O Edifal e Seus Anexds poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Rim Maith 
Sillibiia,MaCiel,'n° 04, Centro - Pereiro/CE - CEP 63460-000,, nos dias Citeis, no horário das 
07:00 horas as 11:00 horas e no sitio da Bolsa Licitações e Leilões - BLL 
(www:bilcompras.ord.br) (www.b11.ord.br) ou através do site http://municipios.tce.ce.dov. &Ace-
müniCibib's/. Pottal das licitações, e o Portal Nacional de Contratações Públicas = PNCip 
(httos://wWw‘dov.briOncp/pt-br). 

23.0 - DO FOR() 
24.1- Floe' eleito o foro da comarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceara, para dirimir toda e 
guild*: controvérsia Oriunda do Presente edital, que nab possa ser resolvida pela via 
administrativa, rentinciando-se, desde já, a qualquer outro, por maid privilegiado que seja. 

PEREIRO-CE, 01 DE ABRIL DE 2024. 

LUIZ BEZERRA D QUAEIROZ NETO 
S,ECRETÁRIO/ORDENADOWDESPESAS MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ORGAO GERENCIADOR 
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 05/2024 

DATA DE, ELABORAÇÃO:. 20/03/2024 

1 - CONDIÇÕES. GERMS DA CONTRATAÇÃO: AdUISIÇÃO bE MATERIAIS DE LIMPEZA 
E 'HIGIENE DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
:tECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE. 

1.11Via a COnterido os iteris descri Ao driidede de medida quantidades a serem licitadas: 
• 

fint 01.- MATERIAL DE LIMPEZA DIVERSOS, CONFORME ANEXO I , ESTIMATIVA 
ITEM - . ESPECIFICAÇÂO UND QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

1. ` 
' 
tIbi0 MURIÂTICO, 11, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME 
DO 'FABRICANTE E INDICAÇÃO DE REGISTRO NA ANISA, PRAZO DE 
VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM COM DATA DE VALIDADE E 
FIABMCAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA 
'DU P ROD UTS0 . 

UNIbADE 991 R$ 4,53 R$ 4.489,23 

i 

'AGUA SANIYARIA, 1 L, PRODUTO DE 1° QUALIDADE, EMBALAGEM 
:dOM IMPRESSÃO DO NOME DO FABRICANTE E INDICAÇÃO DE 
REGISTRO 'NA ANISA, COM DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO. 
*06E, MINIMA DE 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO 

• PIRO 0,-rii• . 

UNIDADE 5580 R$ 2,57 R$ 14.340,60 

3, titbit; Lreio)bkIN*COLdR, 750 MI, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO 
17C1) NOK/IE DO FABRICANTE E INDICAÇÃO DE REGISTRO NA ANISA, 
P AZO,DE,VALiDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM. - . „ . . . 

UNMADE 922 R$ 4,83 R$ 4.453,26 

4' dEgINFEtANTE DE AMBIENTES, LIQUIDO, CONCENTRADO, 120ML, 
PAC:it:Ali°, DE 10 QUALIDADE, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO 

(SME 4D'o 'FAtiRICANTE `E INDICAÇXO DE REGISTRO NA ANISA, 
AZO DE VALIDADE IMPRES50 NA EMBALAGEM. VALIDADE 

'ONINIA 6E90 DIAS DA DATA DE ENT-REGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 100 R$ 12,60 R$ 1.260,00 

5 D SINFETANyE LIQUIDO, 500 ML, PRODUTO DE 10 QUALIDADE, 
IiALAEM COM ,IMPRESSÃO DO NOME DO FABRICANTE E 

DIC:Aab 'DE REGISTRO NA ANISA, PRAZO DE VALIDADE 
I P-RESSO- NA EMBALAGEM. VALIDADE MINIMA DE 90 DIAS DA 

TA biENfREGA DO PROOUTO. 

UNIDADE 2150 R$ 4,91 R$ 10.556,50 

. 
6 ' SIN-FETANYE, 1 L, ASPECTO FÍSICO LIQUIDO. COMPOSIÇÃO 

OIVIM:ICA: VARIAS FRAGRÂNCIAS. FRASCO DE 1 L. A 
E 6ALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 

DE 'REGISTRO Nb MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE 
nt (NINA DE 180 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 1000 R$ 2,93 R$ 2.930,00 

6VI\CIMERO 

7 

. 

IIESIRFETANTE LIQUIDO, 2 L, PRODUTO DE 10 QUALIDADE, 
EMdALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO FABRICANTE E 
INDICAÇÃO DE REGISTRO NA ANISA, PRAZO DE VALIDADE 
i IMPRESSO NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DA .. 

DATA DE ENTREGA DOPRODUTO. 

UNIDADE 4630 R$ 4,17 R$ 19.307,1 
, 

8 DiTERGENTE LIMPA CERÂMICA, LIMPA CERÂMICA E AZULESOS, 1 L. UNIDADE 400 R$ 6,15 R$ 2.460,00 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— Centro — Pereiro — CE 
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pruErEi -r -u -rtA. .1%/11.31•TICI1A-1- 1?E 

PEiltEa 4 C) 

9 
, 

.15EARGENiE lik'IUÍDO, 500 ML, DETERGENTE LÍQUIDO, 500 ML, 
,ORODUTO. bE 1° QUALIDADE, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO 

OME Illid FABRICANTE E INDICAÇÃO DE REGISTRO NA ANISA, 
RAzó DE 'VALIDACiE IMPRESSO NA EMBALAGEM. VALIDADE 

MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 5330 R$ 2,05 R$ 10.926,50 

10 4SPoNIÀ bE,ACO, PACOTE COM 8 UNIDADES, EMBALAGEM COM' 
FROSX0b0 NOME DO FABRICANTE E INDICAÇÃO DE REGISTRO 

NA/ANISA, IIRAZO DE VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM. 

PACOTE 1015 R$ 2,07 R$ 2.101,05 

il. 

, 

004JA,UIPLA FACE, DIMENSÕES APROXIMADAS: 110X75X20 
M, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO FABRICANTE E 

f DICAÇÃO DE, REGISTRO NA ANISA, PRAZO DE VALIDADE 
,1 11PIt'ESS6 NA EMBALAGEM. 

UNIDADE 2485 R$ 1,07 R$ 2.658,95 

'12 ,FILANELAS, TAMANHO MÍNIMO: 35 CM X 55 CM; COR: BRANCA; 
'TECIDO ABSOFNENTE, SOA TRAMA TEM MAIS CAPACIDADE bE 
•RETER RESÍDUOS, COM AÇÂO "BACTERICIDA, FACILIDADE NA 

'' k LAy 6 "E SECAGEM, Ag4 - • GEM, MELHOR CUSTO BENEFICIO, PRODUTO 
' 4 -1 " '''' Ao' Ga'A ;t00%-.‘ALGQD , NDE EFICIÊNCIA COM MAIOR ECONOMIA, 
,FrPDENDO,SER REUTILIZADQVAKIAS VEZES. 

UNIDADE 655 R$ 2,29 R$ 1.499,95 

14 aVA MO, FRASCO DE 2 L, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. COMPOSTO 
'il'Io'Fi ÍNGR'EDI T,ES QUÍMICOS COMO SURFACUNTES (PARA 
C PtZA),SOL:VENTES, ALVEJANTES, ÁCIDOS OU BASES (PARA 

45SINFECOQOU RENiOÇÂO DE MANCHAS) E FRAGRÂNCIAS. 
VpiAs FRAPRÂNCIAS. FRASCO DE 2 L. A EMBALAGEM DEVERA 
CIONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
P)1OCEIANCIA;NOMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 

EGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE MINIMA DE 180 
. ,IAS' DA DATA DE ENTREGA DO. PRODUTO. 

UNIDADE 770 R$ 8,99 R$ 6.922,30 

15 L KO% MO; FRASCO DE 1 L, ASPECT() FÍSICO LÍQUIDO. COMPOSTO 
.ING-REbIENfES QUÍMICOS COMO SURFACTANTES (PARA 

'CfMpEZA),,' 5bIIVENTES, ALVEJANTES, ÁCIDOS OU BASES (PARA 
tiES'INFECAO OU REMOÇÃO DE MANCHAS) E FRAGRÂNCIAS. 
VAFilA's PRAdRÂNCIAS. FRASCO DE 1 LITRO. A EMBALAGEM DEVERA 

CpNTER ..EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
011OCEDÊNCIA, NOMEIO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
O RO. N. O 'mmisTgRib DA SAÚDE. VALIDADE MÍNIMA DE 180 GISf 
OAS,•DA bATAbE ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 350 R$ 4,58 R$ 1.585,50 

A 

"16 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTI1150, 500 ML, EMBALAGEM COM 
IMPRESSÃO,60 NOME DO FA-BRICANTE E INDICAÇÃO DE REGISTRO 
NIA ANISA, AZO bE VALiDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM. , . - . 

UNIDADE 1300 R$ 

. 

6,24 R$ 8.112,00 

17 

. 

13.15TRA MÓ Eis, 200 ML, EMBALAGEM (OM IMPRESSÃO DO 

OME DO FA6RiCANTE E INDICAÇÃO DE REGISTRO NA ANISA, 
P AZO,DE vA4bAp,E IMI5RESSO NA EMBALAGEM. 

UNIDADE 345 R$ 9,17 R$ 3.163,65 

18 
1

PA PARA LIXO DE ZINCO, COM CABO LONGO EM MADEIRA DE ALTA 
ttSISTÊNCIA.pE No MÍNIMO 70 CM. 

UNIDADE 289 R$ 8,04 R$ 2.323,56 

19 PANO DE CHÃO, PANO PARA LIMPEZA TIPO SACO, DUPLO, LAVADO 
Et ALVEJADO, FORTE, GROSSO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% 
ALdábAO, DE 11 QUALIDADE. MEDIDAS: MÍNIMO DE 80 CM X 50 

UNIDADE 1450 R$ 3,04 R$ 4.408,00 

' '20 ` 'Ff*ANO bE PRATO, PANO DE COPA FELPUDO, BRANCO, LISO, COM 

4IALTA ABSORÇÃO; 100% ALGODÃO, DE 1E QUALIDADE; MEDIDAS: 
INIMObE 4b dm x'60 CM 

UNIDADE 975 R$ 2,83 R$ 2.759,25 

A 
CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
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pErtEin.co  LA' .L.

ibTtEFErriu-RA 14T.31•TigWA,11. 

,21 

' 

A9L1110A. 
SpLVENTES 
VABRICANfE 
V./.,ALIDADt 

DE ME'alS, 200 ML, COM AGENTES DE POLIMENTO, 
ATIVOS, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO 

E INDICAÇÂO DE REGISTRO NIA ANISA, PRAZO DE 
IMPBESSO NA EMBALAGEM. 

UNIDADE 10 R$ 17,98 R$ 179,8'0 

22, F LIQCiR LÍQUIDO i)E ALUMÍNIO, 500 ML, PRODUTO DE 1° 
QUALIDADE, ÇON/L AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
LIQUIDO, PARA LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E REMOÇÃO DE MANCHAS 
411 PEÇAS, OTENIS(LIO5 OU EQUIPAMENTOS DE ALUMÍNIO EM 
#INHAS:, F'RASCO COM 50'0 ML, COM REGISTRO NA ANVISA/MS. 
VALIDADOÍNINANDE 6 MESES A' CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ViÁLIDADE MINIMA DE 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO 
plipbUTO:„ . . 

UNIDADE 1680 R$ 1,80 R$ 3.024,00 

`2:3- ODD E. PLASTICO, 39 CM, COM CABO, MATERIAL BASE 
l'ilkflO, MATERIAL, CABO MADEIRA, CABO REVESTIDO EM 
FiLASIIICO, BORRACHA DUPLA, REFORÇADO. , ‘ , , 

UNIDADE 421 R$ 12,20 

, 

R$ 5.1.36,20 

14 ro, Robo'corin 'CABO DE MADEIRA PLASTIFICADA COM ROSCA, 
' UPOkTE PLASTICO MEDINDO 60 CM, COM BORRACHA DUPLA. 

UNIDADE 2513 R$ 13,28 R$ 3.426,24 

25 VÃBÃÕ .5M BARRA, PACOTE COM 5 UNIDADES, GLICERINADO, 
, 1 _ , 
NIEUT80, MULTÍLJ5b, EM BARRA DE 180 GRAMAS, DE 19
QUALÍDAiDE, EMBALAGEM EM PACOTES COM 5 UNIDADES CADA. 0 
FODUTO,DEVERA,POSSUIR REGISTRO, NOTIFICAÇÃO NA AN VISA. 
•VALIDADE MINIMA DE 3 MESES A'CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

PACOTE 390 R$ 12,40 R$ 4.836,00 

'26 5ÁBÃO'EM-00, 409 G, SABÃO DE 12 QUALIDADE. 0 PRODUTO 
*VERA POSSUIR REGISTRO NOTIFCCAÇÂO NA ANVISA. VALIDADE 

'IMÍNIMA DE *3 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. VALIDADE 

'N. ÍNIIMA'DE ' ..6 DrAS,DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. . 

PACOTE Btis R$ 4,27 R$ 16.290,05 

„ 27' Vfi5SURA CiE FiALHA, TIPO PIAÇAVA COM BASE DE MADEIRA. UNIDADE 420 R$ 2,13 R$ 894,60 

- 28' VIA55OURA 

CERDAS 
NWEIBA 
RESISTÊNCIA 
NIA 

• DE PELO, COM CERDAS SINTÉTICAS COM LARGURA 

ROXIMADA 'DE SO CM. ALTURA 'MINIMA DAS CERDAS 6CM. 
EM POLIPROPILENO. CEPA EM PLÁSTICO RESISTENTE OU 

E CABO"DE MADEIRA PLASTIFICADO. DEVE APRESENTAR 
ADEQUADA Ao USO A QLIE SE DESTINA E FACILIDADE 

REMOÇÃO DE DETRITOS E PO. 

UNIDADE 602 R$ 7,63 R$ 4.593,26 

29 VASSOURA DE NYLON, ESTILO PIAÇAVA, RESISTENTE COM CABO, 

BASE- MEDINDO ENTRE DEZ E DOZE CENTÍMETROS E- CERDAS COM 

qii3; row° DOZE CM, MATERIAL RESISTENTE PARA LIMPEZAS 

PfSADAS DE U50 EXTERNO, COMO POR EXEMPLO LAVAR QUINTAL, 

BAS CORE 00TROS. 

UNIDADE 30 R$ 13,21 R$ 396,30 

Id vAssotfRA sANITÁRIA, COM CABO PLÁSTICO E CERDAS SINTÉTICAS 

FlE50EIS,.00ivISUPORTE, ME'DIDA MINIMA 30 CM. . . — , 

UNIDADE 60 

, 

R$ 4,78 R$ 286,80 

- 31 

• 

Vi4SgOURÃO-
' 
1 
RESISTENTE 
DEVE 

DEW PELO, PELO COM CERDAS SINTÉTICAS COM 

'11.6iliÁ ApROXIMADA DE 30 CM. ALTURA MÍNIMA DAS CERDAS 

tr‘"4. tiRDAS EM POLIPkOPILENO. CEPA EM PLASTICO 
OU MADEIRA E CABO' DE MADEIRA PLASTIFICADO. 

APIIESENTAR, FiESISTÊNCIA ADEQUADA AO USO A QUE St 
`SfiNIAE FACILIDADE. NA REMOÇÃO DE DETRITOS E 1305. 

UNIDADE 255 R$ 16,00 R$ 4.080,00 

'6

`ALÔR TOTAL R$ 149.400,65 

Lbtr92,- MATERIAL DE HIGIENE DIVERSOS, CONFORME ANEXO I 

ITEM A ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 
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Ay.t &X ETÍLICO; GEL, 70%, ALCOOL ETÍLICO, GEL, 70%, 
BKCTERICIDA DE USO DOMESTICO, EMBALAGEM CONTENDO 500 

REGORÓ No`rs.kNisTÉR'io DA SACIDE E QUÍMICO 
'RESPONISÁVEL, VALIDADE MÍNIMA DE 180bIAS DA DATA DE 
,ATIkEGA DO PRODUTQ. , 

UNIDADE 690 8,96 R$ 6.182,40 

2 Si4OOL,LÍCiLlICiO, /0%, ALCOOL 70%, EMBALAGEM DE 1 L. UNIDADE 410 R$ 8,60 R$ 3.526,00 

3 :tiforictkizAtient ISE AR, No MINIMO 360 ML, FRAGRANCIAS 
VARIAI5AS, TI P° ,AEROSSOL, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO 
NpME DO FABRICANTE E INDICAÇÃO DE REGISTRO NA ANISA, 
PPLAZO DE, VALIDADE IMPRESSO NA EMBALAGEM. VALIDADE 
IVffNÍMA,DE 90 DIAS-DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UNWADE 345 R$ 13,04 R$ 4.498,80 

4 p#FiAtitiA'NApo 
EtIBACAGEMCOM 

DE PAPEL, PACOTE COM So .UNIDADES, 
IMPRESSÃO DO NOME DO FABRICANTE. 

UNIDADE 910 R$ 2,00 R$ 1.820,00 

5 P 'PEL t4IGIENÍCO, PACOTE COM 4 ROLOS, BRANCO, DE PRIMEIRA 
CLIJALIDADE,"FOLHÁ, SIMPLES, NÃO RECICLADO. EMBALAGEM COM 

'IIYIP,RES:SÃO DO NOME DO FABRICANTE. 

PACOTE 5016 Ii$ 2,70 R$ 13.543,20 

6 Mkt TOALHA, PACOTE COM 2 UNIDADES, COM sb TOALHAS bE 

1(20 CM, EMBALAGEM COM IMPRESSÃO DO NOME DO 
g BRICANTE. _ 

PACOTE 2335 R$ 4,90 R$ 11.441,50 

• ;PEDMIANITÁRIA, PEDRA SANITÁRIA A BASE DE DODECIBENZEVO 
SVLFATO DE SÓDIO, COADJUVANTES, EMOLIENTE, PERFUME E 

,CORANTE., 

UNIDADE 800 R$ 2,87 R$ 2.296,00 

'8 PilESTAORWAF,'ARECHO 

c 
ti 
P 

. 
MESS' 

I5E BARBEAR DESCARTÁVEL COM PECO 
ENOS TRÊS LAMINAS. DEVE POSSUIR SISTEMA CiUE SE AJUSTE As 
FIVAS'.15E:CiOACCi:UEll PARTE DO CORPO, PERMITNDO A RETIRA 
ocii PECOS' OE FORMA RÁPIDA E EFICIENTE, SEM AGREDIR A" 

LE. DEVE' POSSUIR CABO COM DESIGN' ERGONÓMICO PARA 

ECHOR'MANU$E1Ó PELO PROFISSIONAL. VALIDADE MÍNIMA DE 6 . , e , 

Ã 1CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 50 R$ 3,13 R$ 156,50 

" 9 
I , 

SABONETEIM 
.1-1, 
EM4
Nfld.]] 

, ,. 4., 

BARRA, 80 G, COM ASPECTO FÍSICO SÓLIDO, 
. , • 

BALAGEM DE 80 G, OPRODUTO DEVERÁ POSSUIR REGISTRO E 
gICAÇ:ÃO, NA AN VISA. 

CAIXA 520 R$ 2,32 R$ 1.206,40 

10 SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO VISCOSO, A EMBALAGEM 
DEVERÁO CONTER 500 ML, EXTERNAMENTE Os DADOS DE 

* _., L
IDENTIPIC.AÇAO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE. 

UNIDADE 280 R$ 9,60 R$ 2.688,00 

11 „TOUtA SANFONADA COM ELÁSTICO, CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA 10 R$ 15,10 R$ 151,00, 

12 lÁSCARADESCARTÁVEL, COM TRÊS CAMADAS, INCLUÍDO 0 
,E EMENTO FILTRANTE, CLIP NASAL AJUSTÁVEL. CAIXA COM 50 
01bAcirs.

CAIXA 12 R$ 17,03 R$ 204,36 

,6-
13 LUVA PARAIsROCEDIMENTO, TAMANHO MÉDIO, CAIXA COM 100 

LI Ul DOES..
CAIXA 20 R$ 21,47 R$ 429,40 

14 OVA NrtRfutA, tAmANNo 8, EM LATEX NITRÍLICA, COM 
,4V6 . , , .1-IMÉN-ro ,IN TERNO. . 

PAR 79 R$ 9,14 R$ 722,06 

Lilli TOTAL R$ 48.865,62 

, 
LOTE 031.-tiESCAFL,TÁVEISE UTENSÍLIOS DIVERSOS,"CON'FORM`E 
ANEX0:1 . 

‘ 

ITEM, . , , EpECIACAÇÃO UND QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

1 C 1.14ER 'DE SOBREMESA, COLHER DE SOBREMESA DESCARTÁVEL, 

'I; COTE COM SO UNIDADES. 
PACOTE 70 R$ 3,43 R$ 240,10 

2 C 11iER DE IIEFEIÇÃO; COLHER DE REFEIÇÃO DESCARTÁVEL, 
P COTE COM 50 ÚNIDADES. 

PACOTE 180 R$ 4,23 R$ 76'1,40 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04 — Centro — Pereiro — CE 
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, 

4OPO' DESCARTÁVEL, 200 ML, PACOTE COM 100 UNIDADES - 
01BALAGEM bEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IbENTIFICAÇÃO.

PACOTE 4155 R$ 6,40 R$ 26.592,00 

4 

, 

dOPO DESCARTÁVEL, 150 ML, PARA ÁGUA, MATERIAL RESISTENTE, 
dOM CAPACIDAbE DE 100 ML, NA COR BRANCA, CONTENDO 100 
ANI'DADIS EM CADA PACOTE. 

PACOTE 500 R$ 5,90 R$ 2.950,00 

5 

, 

ctifity citSai3OVEL, 'gd ML, PACOTE COM 100 UNIDADES - 
- NAGÉriii` DEVEkÁ CONTE k EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

I E,NTIFICAÇÃO. 

PACOTE fibs R$ 3,84 R$ 4.243,20 

6 

, 

FISSOR0,,CONFE,CCIONADOEM. MADEIRA bE la QUALIDADE, 
nCABAMENTOPERFEITO, COM PONTA ABRASIVA, MEDINDO 
)y:R6XÍMADAMEI(JTE '6 tM DI' ĈOMPRIMENTO TOTAL. e 

CdiNbfp,drIADO'S'E'M CAIXAS RESISTENTES CONTENDO 
yiPROXIMAbAMENTE 46 PALIf6s, EMBALADA EM PACOTES COM 

CAIXA5,4kFORMA A GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
A t SEU USO 'E DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
16,ENTIFfCAÇÃO,,,PkOCEDENCIA E QUANTIDADE.

PACOTE 150 R$ 3,93 R$ 589,50 

7 f SCTICIDA AEROSOL, NO MÍNIMO 3'00 ML. EMBALAGEM COM 
P*RESSÃO DO, NOME DO FABRICANTE E INDICAÇÃO DE REGISTRO 

liALANISA, PRAZO DE VALIDADE IMPRESS° NA EMBALAGEM. 

UNIDADE 175 R$ 13,65 R$ 2.388,75 

'8 l'AQUEIRCI, ISQ0 E I ROA 'GM Md.,2x2,5 CM, 23G. UNIDADE 168 R$ 4,87 R$ 818,16 
" 9 PAPEL 

kiviryfo.
ALUMiNio, PAPEL ALUMÍNIO DE 45 CM X 7,5 M, NO UNIDADE 20 R$ 8,16 R$ 163,20 

,Ip , ni-OMitA, ISOPOR COM fgo UNIDADES COINATAMPA, 750 ML. PACOTE 20 R$ 30,16 R$ 603,20 
11 Pil:F1Ã:TXIVIAN`140 *AA,. TIPO ALCALINA,- TENSÃO VOLTAGEM 1.5V., 

rbpestk CERTIFICADA, PELO INMETRÓ du INSTITUTO POR ELE 
:CrIEND,E,NCIAbO; CARTELACOM baiis UNIDADES. 

CARTELA 145 R$ 4,83 R$ 700,35 

12 V ERA TAMANHO AAA; TIPO ALCALINA,,  TENSÃO VOLTAGEM 1.5V. 
Dg\TE' 'SE.1,f, C'EFkIll'FICADA 'PEW. INMETRO OU INSTITUTO POR ELE 
,CRENDENCIAD,O. 

CARTELA 390 11$ 4,07 R$ 1.587,30 

0^ +(A' 
.ç,.,/r.iT,ELA'COM 
Op 

TAM'AVIO C, T11$0 ALCALINA, TENSÃO VOLTAGEM 1.5V. 
.iONIDADES, DEVE SER CERTIFICADA PELO INMETRO 

i!Nis-rnr,uto POR ELE CREND'ENCIADO. 

CARTELA 41 R$ 9,95 R$ 407,95 

14 ' PitAto DE, REFEIÇÃO, BRANCO, DE5CARTÁVEL, COM NO MÍNIMO 
21CM, PACOTE cprvi 10 UNIDADES. 

PACOTE no R$ 3,87 R$ 967,50 

15 

' 

PATO DESCARTÁVEL, BRANCO, PUNDO, COM NO MÍNIMO 15CM, 
OM 10 ,U,NDIDAD ES. • 

PACOTE 300 R$ 2,23 R$ 669,00 

16 Pell:VER:IZADOlt; 
P 

CAPÁCIDADE MÍNIMA DE 406 ML, PORTÁTIL, EM 
5TICO,,CAPACIDADE 'MÍNIMA DE 400 ML. 

UNIDADE 34 R$ 8,15 R$ 277,10 

17 :S` 
D 
p` 

CO; APARA tixo, lob •L, SACO DE POLIETILENO DE BAIXA 
N5fDADE, 4FORçArSo, PARA LIXO, COM CAPACIDADE NOMINAL 
RA log L, COM 5 UNIDADES CADA. COM REGISTRO NA ANVISA. 

PACOTE 12544 

, 

R$ 3,13 R$ 39.262,72 

4 

18-,
. 

:SACO  PLÁSTI:COVAIIA LIXO, POLIPROPILENO, 50 L, PACOTE COM 10 
LAIDADE'S. ., . 

PACOTE 1862 R$ 3,00 R$ 5.586,00 

1.9 , S4C0" PAM 1.00; 30 L, SACO PRETO DE POLIETILENO DE BAIXA 
'D NSIDADE, REPORÇADO, PARA LIXO, COM CAPACIDADE NOMINAL 
PRA 30 L, 'corin io OIDADES CADA. COM REGISTRO NA ANVISA. 

PACOTE 5142 R$ 2,26 R 11.620,92 

20 S4to PLÁSTICO PARA EMBALAGEM, TOTALMENTE 
TkANSpAkENTE, CAPACIDADE MINIMA 2 KG, ROLO COM NO 
IVINIMb 500 UNIDADES. 

ROLO 4 R$ 22,14 R$ 88,56 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04- Centro - Pereiro - CE 
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` 
EIALDE 
DENSIDADE„ 
FIEFORçAbOS, 

PLÁSTICO MM ALÇA, 10 L, EM POLIETILENb DE ALTA 
RESISTENTE' A IMPACTO, PAREDES E FUNDO 
ALÇA EM AÇO ZINCADO; CAPACIDADE MÍNIMA DE 

UNIDADE 60 R$ 12,33 R$ 739,80 

"22 EtALDEVIASTICO CON! AKA, 100 L, PLÁSTICO, EM POLIETILENO DE 
1LT,A OENSIDADE, .RESISTENTE A IMPACTO, PAREDES E FUNDO 
‘R,E'FOR(ADOS, ALÇA LATERAIS DE PLÁSTICO REFORÇADO E COM 
tiAMF;A; CAPACIDADE MINIMA DE 100 L. 

UNIDADE 39 R$ 67,13 R$ 2.618,07 

23 ÇSTO DE; LIXO, 20 L, MATERIAL: OLAS1-1CO, CAPACIDADE: 20 L, 
.0/$11ACTEkIST,ItASADICIONAIS: PEDAL E TAMPA., 

UNIDADE 67 R$ 26,03 R$ 1.744,01 

24 . ;t5TO D6 PeASTICO, 101,VAZADO ,PARA LIXO, CAPACIDADE 10 L. UNIDADE 17 R$ 10,67 R$ 181,19 
25 *GALA° PARA AGUA MINERAL, CAPACIDADE' PARA 20 L., COM A 

TA,DE,FAISRICAÇÃO DE NO MÁXIMO 6 MESES ANTERIOR A DATA 
DE AQUIWo. , 

UNIDADE 50 a$ 21,85 R$ 1.092,50 

VXOR tarip: R$ 106.892,68 

tbTill4,- NIXTERIACDE HIGIENE PESSOAL DIVERSOS, CONFORME 
A , 

AN EXP ' I ' 

, ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT VR. UNIT VII. TOTAL 
3: 

li 
it -OPKO, hidrófila liofinha, PESO MÍNIMO DE 50G higiene infant!, 

peza'de pale, registro ANVISA/MS 6210181820014 peso mínimo 
50g,,

PCT 120 R$ 2,42 R$ 290,40 

' 2 CD1:6NIA 
mirilMo100 
'faliciacI,e 

WANTO., (Pata menino e menina), frasco com no 
ml, suave perfume, derMatologicahriente testado, 

nólii:fitimo" 0,186 dias da data de entrega do produto. 

UNIDADE 500 II'S 6,88 R$ 3.440,00 

3 CREME 
afaróvação, 
pfoduto., 

DENTAL INFANTIL, de 50 gramas, c'om registro de 
vaiidade de no mínimo 1 ano na data da entrega do 

, 

UNIDADE 800 R$ 3,55 R$ 2.840,00 

, 

CitERotED,ENTAL 90d'cletitifricio, composição básica: fluoreto de 
-silidio-1000 ppm, dapacidadef9O'g  , 

UNIDADE 8110 R$ 3,39 R$ 2.712,00 

ESCOVA bEWTAL.INFANTli, escova dental, material cerdas: náilon e 

41i6ter, material cabo: plástico, tipo cabo: cürto'e anatômico, tipo 
cafDe'g. • Pe Macio, aplicação: infantil .: . *lend, - Mod , elo• • 

UNIDADE 2000 R$ 4,85 R$ 9.700,00 

'6 
1

ESCOVA' DENTAL, maciá, cerdas côm Otte reto e pontas 
a 

asredon'claclas e cabo com texturas ptoporcio'nam segurança e 

* fort° durante aescovação, cores sortidas, certificadas. . — - : „ , . . 

UNIDADE 4000 R$ 3,66 R$ 14.640,00 

7 'qtAipAs btscARTAVEG Fralila pediátrica descartável tamanho 
pruerfa - pct com 100 und - em gel, tripla proteção, de formato .„ .. 
a atômiôo de cintura ajustável, dótada de recortes nas pernas com 
..1 - 

ajpste perfeito livre de vazamentos, camada interna e externa. 

PACOTE 50 R$ 73,31 R$ 3.665,50 

8 

, 

F ALDAS, DE'SCARTAVELTAM G, fralda descartável, tipo formato: 
atiatômico, tamanho: grande, peso usuário: até 15 kg, pacote c/36 
u d,. taracteristicas adicionais:flOcos de gel, abas antivazamento, 
faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas adesivas multi ajustáveis, 
ti o uso noturno. 

PACOTE 180 R$ 41,23 R$ 7.421,40 

Gti 

5r MAMA'S DESCARTÁVEL TAM M, fralda descartável, tipo formato: 
artô'mico, tamanho: médio, peso usuário: até 10 kg, pacote c/42 

caraterísticas adicionais: flocos de gel, abas antivazamento, 
faixa ustáVel; tipo adesivo fixação: fitas adesivas multi ajustáveis, 
tie,6 i:16: notuj:nó 

PACOTE 100 R$ 40,28 

. 

R$ 4.028,00 ) 

AKi'd, 

/2 
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1.1):'. ?4litALOASVESCARTÁVEL TAM XG, fralda descartável, tipo formato: 

apattimi6O, tamanho: extra grande, peso usuário: acimã de 16 kg, 
.` cote', c/32 Lind, cdrawcteristicas adicionai : flocos de gel, abas 

a tiVaiAmenfd; faixa ajustável, dpo adesivo fixação': fitas adesivat 
rticilti ju'sta'veis, tipo Liso: noturno 

PACOTE 200 R$ 41,71 R$ 8.342,00 

1i OAST FLEX(COTONETE)haite flexível, características adicionais: 
ctirn'2 pntas, aplicação: higiene pessoal, rriateriál pobta:'algodão, 
nlaterial haste: plástico 

UNIDADE 300 R$ 2,79 R$ 837,00 

12 KIT ESCOVA E PENTE, Kit escova e pente para bebê nas cores 
4igsei,

KIT 100 R$ 6,20 R$ 620,00 

13 ILNO:5 '11-MEDËCIDO, lerigo uinedecido, Material: não tecido, 
Imeni.iSes: cèr'Ca de 15 x 20 cm, corriponehtes/ emoliente, isento 

cl:e• aitbof, ,carktel'islica adiciohal: hipoalergnicd, tipo uso: 
:ct,e'scar*el, Aso: infantil 

POTE 300 R$ 15,92 R$ 4.776,00 

1.4 LPVÁ -PA'R‘A ':Pit6CÈDI'MENT6 TAM. Kil- CX C/SOUNIDADES, luva 
Ora prpceditnento tprn. m, - calm' com; 100, unidades, , 

CAIXA 40 R$ 16,52 R$ 660,80 

15, 

• • , 

NIASCArtA 
Más.cara.de'scaftável 

,q 

DESCARTÁVEL TRÊS CAMADAS CX C/ 50 UNIDADES, 
três camadas, incluindo o elemento filtrante, 

ip nesal, ajOiávél. caixa cdm 50 unidades. 

CAIXA 100 R$ 8,15 R$ 815,00 

'f6 

, 

SABONETE 
e*41'nbalágem 

‘14-otedên,ciá, 

LÍQUIDO sabonete liquido, aspecto físico viscoso, a 
deverá conjer externamente os dados de identificação, 
numero cio lo 

UNIDADE 600 R$ 12,63 R$ 7.578,00 

il tlfA'MP'06 INFANTIL, shampoo infantil - córn perfume suave, 
'clompos,iggo de álcool nutro especial, apresenfáção em frasco de 
2120 r, in I d ermatOlogi cam entb testado. 

UNIDADE 300 R$ 7,55 R$ 2.265,00 

fti gSOURA DE UNHA, tesoura mánicure, material: ago inoxidável, 
i 

bdelo:curVo tipo :3 5/8 pol., tarnánho:9 cm, aplicação: unhas , , . , 
UNIDADE 100 R$ 9,88 R$ 988,00

19 fp 
,clirês' 
erliqupii 
i 
pti 

ALHA PARA BANHO, Toalha de banho - ram. 55cm x 65cm, Kw 
variadas emhalada' individualmente ern saco plástico com 

de Identificação do material. Cada pega deverá po'ssulr 
ter,rigm'ente etiqueta informando a composição do tecido, nome 

marca do fabrickite 

UNIDADE 500 R$ 14,12 R$ 7.060,00 

, 20 
, 

T ALHA:DE WO, toalha Mk), material: algodão e poliéster, cor: 
v rkada,,c5Smpritnehtd:40tm, largura:20 cm 

UNIDADE 4200 R$ 9,06 R$ 38.052,00 

V:ALOWTOTAL R$ 120.731,10 

4114E 05- PRODUTOS CONCENTRA005 DE LAVANDERIA 
HOSOITALAR, CONFORME ANEXO I . 

!TEM 
. 

. ESOECMCAÇÃO UNID. QUANT VR. UNIT VR. TOTAL , 

1 

. 

'APEJANT,E 20i. - altIZADO PARA REMOÇÃO DE MANCHAS E 
Al_VrJAMENTO: 'PRESERVA AS CORES E NÃO AGRIDE AS FIBRAS DOS 
TEdfDdS, DEVIDO A ALTA CONCENTRAÇÃO DE ATIVOS, 
pIROPORcloNA DESINFECÇÃO 'E ALVEJAMENTO EFICIENTE MESMO 
EA BAIXAS D6SAGEK15. 

GALÃO 10 R$ 329,90 R$ 3.299,00 

5.

2 

. 

IVIACIANTE 
T 
'' 

L 
E 
RIJGAS. 
RFSULTAIJOS 

CONCENTRADO - TEM A FUNÇÃO DE AMACIAR OS 
dIDOS, ELIMI N, ANO0 A ASPEREZA. SUA COMPOSIÇÃO EVITA 0 
CIMLILO-DE CARGA ELÉTRICA ESTÁTICA NAS FIBRAS E FIOS, 
BRIFICANDO-OS SEM ENGORDURAR E EVITANDO 0 
TRELAÇAMENTO DO TECIDO NA LAVAGEM E A FORMAÇÃO DE 

POSSUI EXCELENTE PODER DE CONDICIONAMENTO, COM 
DE.TOQUE, MACIEZ E ODOR INCOMPARÁVEIS. 

GALÃO 8 R$ 560,46 R$ 4.483, 48 

\ 

I% 
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TrfkdENTE.ACICAJLANTE 20L - 0 PRODUTO AGE NEUTRALIZANDO 
IiE5IDUOS ALCALINOS E CLORADOS QUE SAO GERADOS NA 

VAGE1M E ALVEJAMENTO bAS ROUPAS. EQUILIBRA 0 PH DA 
"Luao PROPORCIONANDO MAIOREFETIVIDADE DO AMACIANTE 
PROLONGANDO A VIDA ÚTIL DOS TECIDOS. 

GALÃO 1 R$ 601,68 R$ 601,68 

4 DreEliG.ENYÉ 
`G 

ÉINIXAGUES 
QUALQUE-R- 
ROUAS 
,AWODÃO 
;SJJIDADES 

ALÇALINO 20L -,6ETEkGENTE ALCALINO DE ÚLTIMA 
kAçÃo PARA ROUPAS OM BAIXO NÍVEL DE ESPUMA, 
IMIZÂNDO A AÇÃO MEÇANICA NA MAQUINA E FACILITANDO 

FINAIS. POSSUI ACM DESEMPENHO USADO EM 
PROCESSO (A FRIO 00 A QUENTE) DE LAVAGEM DE 

ULIP TI ZADOA PRÉ-LAVAGEM E LAVAGEM DE ROL/PAS DE . .N,
E POLÍESTER, DE CORES BRANCAS E FIRVIES, COM 
LEVESOUIVESADAS. 

GALÃO 10 R$ 463,89 R$ 4.638,90 

5 

ÁGUAS 

•cÇ5LÓR1DAS 
R 

'160DÃO,O,UMISTÂS:"AUXILIA'NA 
:1;)

tffliGENTE 6-k201_ - DETEFIGENTE CONCENTRADO PARA PRÉ-
VAGEM E LAVAGEM dE ROUPAS. INDICADO PARA USO EM 

COM DURAS EVITANDO QUE INTERFIRAM NA LAVAGEM. 
U.ALVEJANTE ÓPTICO ÇONFERE BRILHO AS ROUPAS BRANCAS E 

REMOVE COM EFICIENCIA SUJIDADES DIVERSOS E 
"SIDUOS:DE MEDICAMENTOS NO TE IDO. ESPUMA CONTROLADA, 
TINIliANDO'AAÇÃO MECÂNICA. É INDICADO PARA PRÉ-LAVAGEM 
LAVAGEM' DE, ROUPAS BRANCAS OU COM CORES FIRMES DE 

INIBIÇÃO DA CLOREXIDINA NOS 
OÇESSOS DE LAVAGEM 'HOSPITALARES. 

GALÃO 1 R$ 497,02 R$ 497,02 

VALdit:rotAk R$ 13.520,28 

R$ 439.410,33 

O i
abjato a6 CO' hiratação trata de itens semelhantes e passivds de agrupamentos, portanto, 

oPtou-Se Péla reafigaçãa de licitação por grupos e o detalhamento por secretaria/setor e lotes 
. . 

'poda'Sar pansultado.no anexo I. 

11A Os,bens objela desta contratação são caracterizadas como comuns, conforme justificativa 
doristante do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

. 'f:2'0 objeto desta contrataçãa não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 
ViuniCipal no 310; de 22 de Março de 2023. 

I1:3 0 prazo de`vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura 
I do cdritato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) ands na forma dos artigos 106 e 107 da 
1 Lei n°14.133, de 10 de abril de 2021. 
1A 0 'fcirnécirnenta de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que ausência 

''. deSt'es insumos acarretará em Prejuízos para a promoção do serviço público municipal, uma 
Vézqu'e'os Materials de limpeza e higiene são indispentaveis A operacionalização para a não 

1 intérrupao das atiVidades nas unidades, durante o ano letivo e administrativo, haja vista que 1 
.1 s59, materiais de suma impartância, utilizados para manutenção da limpeza e higienização 
-I ads depenilênbiss dos órgãos públicos do município Pereiro/CE, sendo a vigência pluriarival 
I mais vantajosa aonsiderando, as demandas corriqueiras e ininterruptas, podendo ser 
1 ikorrogado'conforme artigo 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
I 1.5 to cOntrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação A 
i - 1;001-Ida da contratação. 

' 
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: a 
fLindamentação da contratação e de sous quantitatiVos encontra-se pormenorizada em tópico 
'eapecificó do ETP', apêndice deste Termo de Referência (tR). 

12A 0 Objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2024, 
i conforme Pcinsta das informações básicas desse TR. 
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3,-,bESCkIÇÃ6 DA soLUÇÃO aim Um TODO E EsFiEtiOicAçÃo DO PRODUTO: as 

= secretarias do município de Peréiro/CE necessitam fornecer materiais de limpeza e higiene 
por rneio do registro de pregos, pois os itens que compõem essa contratação são 
indispensáveis - operacionaiização para a não interrupção das atividades nas unidades, 
durante o -ano letivo e administrativo, haja vista que são materiais de suma impOrtância, 
UtilizadOs-pars manutenção da limpeza e higienização das dependências dos órgãos públicos 

i 
do Municipio Pereiro/CE. Os itens listados foram selecionados por cada secretaria, 
garahtindo a disponibilidade dot materiais cornüns para o continuo andamento das rotinas 
adMinistratKiaS nos setores vinculados. Vale ressaltar que esta aquisição é fundamental para 
aline acíminittração eficiente e deve atender a diversos usuários, tais como autoridades, 
fUnoloriarios visitantes e comunidade em geral. Diante do exposto têm-se oS elementos 

- necessatios para Cony& a solução complete a t er concretizada com a aquisição desses 
I Produtds. 
t 3:1 -(5s fornecimentos serão executados conforme discriminado abaix' o: a • - 
¡ 3/1 :t As contratadas deverão fornecer; diretamente, os materiais de limpeza e higiene, 

iniediatamente após a formalização do contrato, fornecendo de maneira adedUada, dentro 
dos padrões de cjualidade•pertinentes e nas quantidades solicitadas pelas 'secretaries; 
3.11,b .foniedirhérito sera efetuado de forma parcelada, conforme solicitação da secretaria 

I contratante. 
3.3 Aa côntratadas deverão preSfar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vidios, defeitos ou 
incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos 
materiais de limpeza & higiene; casos em que as contratadas deverão, as Sues expensas, 

"reafizae correções e comprovar a regUlaridade e a procedência dos materiais de limpeza e 
higiene. 
3.4 Mcoritratadas deverão emitir e encaminhar à contratante, até o 100 (décimo) dia ON de 
cede "rnêS a nota 'fiscal dos produtos fornecidos n'o período anterior, na qual deverá constar „ 
dai quantidades, os tipos de Materiais de limpeza e higiene, os valores unitários e totais 

, deduiidioa 'expresso's 'ém reais. 
3.5 Os'fOrnecimentos deverão ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário comercial, 

I em Weal desighailb'pela sécreteria contratante. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MANIFESTAÇÃO SOBRE A ADOÇÃO DE 
PRÁTICAS E/6U CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE, ECONOMICAMENTE VIÁVEIS, 
ADOTADOS NO PROCEDIMENTO: os principais impactos ambientais causados pelos 
materiais de limpeza e higiene estão associadds ao processo produtivo e a geração de 
reSiduds (embalagem pós-uso). Com relação aos impactos oriundos da produção, as 
contrafddes deVerão se atentar para as pi-Micas de mitigação e adoção de tecnologias mais 

; limpas, e cumprir as Leis e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas 
lefiVidadét. Além disso, os bens devem ser preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível. 

14.1 As empresas vencedoras déverdo atender As exiOncids de sustentabilidade ambiental. 
RedsaltA-se'cjue as contrafações realizadas pela Administração Pública devem primar pela 
utilização de materiais recicláveis, com vida (Ail mais longa, que contenham menor 
I quaritidade de materiais perigosos ou tóxicos, consumam menor quantidade de Matéria-prima 
i&energia, e orientem as cadeias produtivas a praticas mais sustentáveis de gerenciamento e 
gestão. Os materiais deVerão apresentar padrões de produção de bens e serviços a partir de 
critétibs, procedimentos administrativos e jurídicos que sinalizem, para o Contratante, os 

,patamareS de custos e padrões produtivos/tecnológicos mais adequados sob o ponto de vista 

Ida sustentabilidade éconõrnica, social e ambiental. É nesse sentido que o Contratante tem 
seu foco na proteção ao meio ambiente com produtos e serviços de menor impacto 
ambiental, e sinalizando assim para as empresas a necessidade de adaptação de seus 

1 
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processos ,produtivos aos novos padrões ambientais, sociais e econômicas, sob pena de 
exclusão' do Mercado das compras públicas. 
4'.2 Adciçãa de critérios de sustentabilida'de ambiental 'para a aquisição do objeto: os 

1 requisito S da contratação estarão descritos no Termo de Referen'cia, atendendo aos aspectos 
liegais, é também, visando a efetiva aplicação de critérios, ações anibientais e 
1 sotiOambientais quantofi inserção de requisitos de suttentabilidade ambiehtal nos editais de 

licitação promovidos Oa AdminiStração Pública, e em atendimento as normas Federais, 1 . . 
1 Lsticliiaii e/ Municipais. 

4':3 'due Os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
1 adequada, cam o manor volume possivel, que utilize materiais reciclaveis e /ou sejam 
ireóiclayers, de forma a garantir a maxima proteça'o durante o transporte e dartnatenamento. 

Chiso adequacro dOs material's a seremladqüiridot, evitara danas ao meio ambiente'e as 

IlDeSidas; p. de ccinter eni lguns itens agenté quirnic6 de baixa e média toxidade. Impartante o 
i armaieriarrienta e O' mOnitorannento adequado, não permitindo o vazamento dos produtos, 

1evitando incêndios ou danos à saúde e ao patrimônio fisico ou da natureza'. 
4A lagistica reversa, quando couber, é bratica necessária 'e segura, promovendo ciclos de 
arrnazenagein * produtos, evitando a reutilização de embalagens e descarte, canforme se 
obserVaM as leis ambientais: 

I4.6 'Recomendações de suste'ntabilidade ambiental para as secretarias contratantes: 
6)'—desenVOlver e/ou adotar manuais de procedimentos de descarte de Materiais 
pdteritialmerite poluidares, como pilhas e baterias 'usadas ou inserviveis, lâmpadas 
fluOrescerites e frascos de aerossóis em geral, obedecen'clb as notMas da Resolução .., 
CONAMA n° 401, de 4 de novembro de 20'08; 
b):kealizar rrograma interno 'colt oficinas de educaçãO ambiental para os füncionarios, nos 3 

i (tits) primeiros Mesas de execução ccintratual, para redução de consumo de energia elétrica, 
i de çorisurrio de .agtia éredugão de produção de resíduos sólidos, obServadaS as normas 

am, bierit'aiS vigentds; 
i 0)' Realizar a' sdpara0o de resíduos/materiais recicláveis descartáveis, com a cooperação 
, dos servidores das dePendências dos órgãos públicos, identificando-os, de acordo com as 
notrnas Múnicipaisvigentes, para recolhimento pela Prefeitura Municipal. 
4.7 di' dès'cumprinietito destas nOrmas e a não aplicação das pi-Micas sustentáveis pode 
acarretar problemas na execução dos serviços, gerando danos consideráveis ao meio 
'arnbierite,'PoderidoieVar a desclassificação das contratadas. 

, 4:6.As cOntrataçõescleverão se dar através de pregão eletrônico. 
4'.,9 A'COntrataçâo será por 12 (doze) Mesas e poderá ser prorrogada. 
4.10 As contratadas deverão declarar que atendem aos requisitos de habilitação, e os 
declarantes responderão pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
4.11 Sera exigida a apresentação dos documdntos de habilitação apenas pelo licitante 
véricedor,, exCetaquando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
4.12''terão exigidos os documentos relativos a regularidade fiscal, em qualquer caso, 
son-let-de em`mchento posteriOr ao jülgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
claSsificado. 
4.13 Indicaao de marcas ou modelos (artigo 41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2921): 
4.'13.1 Na presente contratação não serão admitidas a indicação de marcas, características 
ou Modelos. 

I t :-,SUI4COUTRATAÇÃO: 6' vedada a subcontratação completà ou da parcela prindipal do 
objeto da cantratação. 1 
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4- GARANTIA DÁ CONTRATAÇÃO: ha() haverá exigência da gareritia da contratação dos 
&boos ,95' tequinfes da  Lei :n° 14.133, de 1° de abfil de 2021, pelas razões constantes do 
ETP: 

7 :1111O1DEt.0 DE EXECUÇÃO DO OBJETO: condições de entrega: 
, 7'.1 ,a'forneciinentd dos materials de limpeza e higiene devera atender as secretarias do 
1 rnunicipio' de Pereirci/CE. 
i 7.2 Os fornecitnehtos tea° executedos conforme discriminado abaixo: 
i 7.2.1 0 fornecimento sera efefuado de forma parcelada, conforme necessidade, no prazo de 
i 05 (Cinco) dias a cóntar de expedição da ordem de compras pela secretaria ccintratante. 
1 73 Os materiais de limpeza e higiene serão recuados nos seguintes casos: 

1 7.3.1 PosduiremqUalidade fora do padrão clô exigido pela secretaria contratante; 
73.2 Forem eriyiedos'erh quantidades menores que o solicitado; 
7:3.3'`Estiveyern'cdritarninados poi quaisquer elementos não permitidos em sua composição. 
7.4 Ot rnateriaid de limpeza e higiene que fOrem recuados deverão ser substitUidos há prazo 
maxim. de 24 (virile e qUatro) horas, contadas a Partir do rebebiinento 'de fOrmalização da 
'reclida Pelos dOnfratented. , 1 ._,, 
7'.4.1 Ertl case de irrédulatidade não sanada pelo licitante Vencedor, a Administração, por , . 
meio de "seu representante, reduzira a ferino os fatos ocorridos e encaminhara a autoridade 

.coniPeterite.para"que sefarnIOmedas as providências legais pertinentes, 

1,7:4.2 SendOneCestarias providências por parte dos fornecedores, Os prazos pare pagamento 
'serad susPensos e` considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o a aplicação de 
multd sobre o veldr considerado em atraso e, cóhforme 'o caso, a &Ares sanções 

1 edtabelecidet na lei, neste ata e no ato convocatório. 
4 , ; 11.6 0 ,torriecimento dos materiais de limpeza e higiene deverão serem feitos por meio de 
•i doeurhento de "Ordem de Cornpra", também disponibilizado pelas Contratadas e sob 

responsabilidade do Contratante, que deverá carimbar e assinar as mesmes. 
l'7‘:6 Ad: contrataded deverão prestar todos os escldrecimentod solicitados; obrigando-se a , . . 
atender, deimediata, todas as reclamações decorrentes da constatação de vidos, defeitos ou 
incOrre0ed relegVed ao objeto desta especificação, be'm cojno a respeito de qualidade dos 

¡materiels de IrrnpeZa e higiene, casos 'ern que as tontratadas deverão, At suas expenses, 
t reallOr cOrreçõed e'  comProvar a regularidade e a procedência dos materiais de limpeza e 
i Mg iene. , . , , 
17.7 At t Ontratadat deverão emitir e encarninher a contratante nota fiscal dos produtos 

ifOrnecidot, des quais deverão constar as quantidades, os valbres unitários e totais deduzidos 
i Os' clesCOnfos conCedidos, expressos em reais. A Fatura é Nota Fiscal de/era der emitida em 
1 nome da, prefeituia'MuniciPal de Pereiro/CE ou órgãos requisitantes de acordo com o CNPJ 

lihfOrniedon'a Ordem de Compres. 
7:7.1 0 pagamento fida cdndicionado, a satisfação de todas as condições esfabelecidas em 
do.ntraio e` da Comprovação de regularidade para com os encargos previdenciarios, 
`trabelnittes efisceid. 
7.7:'2',Cievera vir acornpanhada a fatura da nota fiscal os seguintes docurnentos: 

I a) A dorhprOvação:de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da 
iCertidãO de kegularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Divide Ativa 
I ,

1
'de União, emitidas Pela Receifa Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n°' 1.751; de 2 de Outubro de 2014; 
b) A, cdinprovação de regularidade para com a Fazende. Estadual do domicilio ou sede do 
liCitanté, ou'oufra equivalente, na forma da lei; 
c) A, COmprmiação, de regularidade para dom a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, Ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de situação regular peranté o Fundo de Garantia or Tempo de Serviço — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade — CRF; 
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1 e)sk:ciVa deinéxiitência de débitos inadiniplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

I apr'esentaçã'o de certidão de regularidade, nos termos do Titulô Vil-A da Consolidação das 
1 Leis, do Trabalh'6, apt-Wade pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1'943." (NR), 
' cbriforrne'Lei 12.440/2'011 de 07 de julho de 2011. 
I , 
f,8--CIRitgRIOS DEACEITABILIDADE DO OBJETO: 

8.1 Não' Sera admitida a entrega de produto's pelas Contratadas sem que esta esteja de 
ôôSse da' Ordbm de Compra, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e 
devidamepteaccifnpanhado dos doctirrientcis fiscais (Note Fiscal). 
8.1.1 Cis, produtos fornecidos 'devem corresponder às especificações e quantitativos 
coristánteS da Nôté de' Empenho de despesa, Ordem de Comôra ou outro ihstriimento similar. 
8:2 De .podde dos. doqu'mehtos que devem ;acompanhar os materiais de limpeza e higiéne, 
objeto dá ficitação, serão Os mesmos redebidoS provisôriamente pelo servidor da 
Adm inistração ou comissão responsáVel, mediante termo circunstanciado, para posterior 
verifioaçab 'de edOecificações, da qualidade, da quantidade, dos prazbs, dos Preços e de 

Icit.itrôá dados pertinentes. 
81.1' quanto ao recebimento, o servidor da Administração ou comissáb responsável, 
verificara se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e tdda a observagáb 

( especifiôá rio Edital e anéxos. 
81.2 Ap,rdvando os materiais de limpeza e higiene recebidos, após a's verificações 
neCessarias, o servidOr ou comistão responsável, no prazo Maximo de 10 (dez) dias úteis, 
bOntaii66' de due- efetiva entrega, receberá os materiais de limpeza e higiene em caráter 

f detiiiitivo, rhediante recibo, o qual ratificará o termo circunstanciado' de recebimento 
1 Provisórró, podendo, entretanto, retifica-lo nos iterfs'necesearios. 

8.2.3. ÉrtdOritrahdo irregularidades no recebimentO do objeto, 'o servidor ou comissão 
leiponsaver, fiXera aos fornecedores o prezo de 24 (vinte e quatro) horas para promoverem 
'as correçõég necessárias, sob pena de serem os materiais de limpeza e higiene rejeitados e 
dei/Olvidos, no-estado em que' se ends:Arai-ern. 
112.4 Na hipótese "de irregularidades em relação aos materiais de limpeza e higiene 
fèrnecidOd,, a Administração somente os recebera em caráter definitivo, m-ediante termo 
cirdunetándiado, após as correções promovidas pelos fornecedores e após a reverificação 
reálizada rielà Administração, 'por intermédio quer do servidor encarregado, quer da comi§são 
resOorisaVel. 

9- MODELO DE dESTÃO DO CONTRATO: 
4 9.1 0 cônirato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

1' pdled dinsequências de sua inexecução kite! ou parcial. 
aVerigadá ticirmas e as s,da 'Lei n° 14.133, de 1° de abril de .2021, e dada parte responderá 

9:2 Lm caso dê impedimento, ordem de paralisação ou suspehsão do 'contrato, o cronograma 
de exedução. séia prorrogado automaticamente pelo temo 'correspondente, artótadas tais 

1 circunstâncias mediantes 'simples apostila. 
9.3 As côm'ariidações'ehire o órgão oú entidade e a contratada devem ser realizadas por 
esdritb 'serflike que o aio exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

1 para,eSse fim. 
i 94 O 6r§§6 o0 entidade poderá convocar representantes das erripresas para adoção de 

prov`iddrfcias que &yam ser cumpridas de im'ediato. 

tórivócar o's représenta'ntes das empresas contratadas para reunião inicial para apresentação 
9:5' Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou entidade poderá 

do plano de fiscalização, 'que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecaniárhos de fiscalização, das estratégias pára execução do objet6, do plano 
domplementár de 'execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

/ resultados e das sangõeáaplicáveis, dentre outros. 
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1 9.6 'FISCALiZAÇÃO: 
9.6,1,A'exeCiição' do dobtrato deverá sér acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, 
ou 'pelos reSpectivot supstitiltos (Lei 'n° 14.133, de 10 de abril de 2021, artigo 117, caput). 

; 9.6;2 As: cántratarites são obrigadas a atomPanhar, 'fiscali±ar, conferir o fornecimento do 
I obreto'cici presente terfernt; através de um Gestor/Fiscal a ser désignado, por intermédio de 

iPdrtaria',, o qua! -deVer6 anOtar em redistro próprio; as falha t detectadas e com'unicar por 
resdrito 'a autoridade superiôr todas 'as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critériá, 
I exijam medidas cdrretivas por parte da dontralada. 

I9,.6.3A fiscalização ,será 'exercida no interesse do Município de Pereiro/CE, e não exclui nem 
reduz eresporisabilidade das licitantes contratadas, inclusive perante terceiros, por quais'quer 

! irtegularidades, e ria sua ocárrência, não im'Plica corresponsabilidade das contratantes ou de 
1 teus agentes e,prepprstos. 
/ 9 7 Ceber6,ãfiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contratá. 

4./.1' Caberd-ainda ao, fiscal do Contrato as seguintes atribuições (artigo 100 - Anexo VI-
IbecrefO 

Municipal n°'31'6, de 22 de março de 2023): 
Prestar inforrnagões a respeito de execução dos serviço% e apontar ao gestor do contrato 

everitudis irregularidades enSejacforas de penalidade ou glósa nos paganientos devidos as 
. 'contratadas; 

ill - Mantero'Ccinfrole das ordens de serviço emitidas e túrtipridas, quando cabível; 
, Ill,-',Cohhecer at ábrigações cântratuafs due afetem diretamente 'a fiscalização do toritrafo; 
I IV -,lefartielo'fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização; 
4 V - Vekper a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
4'necessárioS,.de acordo com o objetá do contrato e respectivas cláusUlas contratimis; 
I VI, - Mestarformalmente a execução do objeto .C16 contrito, atestar as notas fiscais e as 
4 fatUrak:áorresporlderites a.dua prestação; 

VW- Intcirrnar ao destor do cántratb sobre eventuais vícios; irregularidades ou baixa qualidade 
dás rirádutát ciuterviçot fOrnecidoepela contratada; 

I 
VIII, -. RropOrtáluções Para regularlzação das faltas e prèblemas observados, sem prejuízo 

. 2, • - dad pena,irdades•aplic6VeiS; 
I* - '8'dlicitar fdrrnalmerite ao gestor esclarecimentás sobre as obrigações que afetem 
diretárn'êhteà fisbalilação do contrato; 
X - Utiliiar,,se for 6 cato, c:, Instrumento de Medição de Resultado (IMA) para aferição da 

f qualidade da'préstação dos serviços; 
i XI 4 'Mbnitotar ,copstanterrfente o nível de qualidade dot serviços para evitar a dua 
I deganeração, 'devendo intervir para requerer a contratada a correção das faltas, falhas e 
i rredir I a ri addeS constatades; 
Xi( - -Apresentar ad- preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o 
caso, a avaliação de detempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter 
dele a ciência; 
XIII 7 Cbmúnicar ao órgão coiripetente qualquer dano du desvio causado aá patrimônio da 
AcíminiStração oil' de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados 
da dáritrafeda ou de seus prepostos. § 1° Em contratos de serviços com regime de dedicação 
èxclusiva ,de mão de obra, são competências do fiscal de cántrato, adicionalmente Aquelas 
littadat ney cdput deste artigo: I - Prestar informações sobre a qualidade dos serviços; II - 

: Atestara frequ'ehtia dás terceirizados. § 2° Em contratos relacionados a obras e serviços de 
i erigénh:aria, são competências do fiscal de contrato, adiciánalmente àquelas listadas no 
4 caput, 'deste artigo: I - Verificar eventuais incoerências, falhas e omissões nos serviços 
1 tébnicb's prettados 'pela donfrafada, desenhos, memáriait, especificações e demais 
' eleméritos de projeto, bem como fornecer ao gestor informações e instruções necestáriat ao 
' d'etenVolvimerito dos trabalhos; II - Verificar e aprovar a adequação de materiais, 

1
 
equipamentos e 's'erviços, quando solicitada pela contratada, com bate na comprovação da 
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Iequivalência entre os componentes, de conformidade cbrn os requisitos estabelecidos no 
itittrumerito Contratual; Ill - Exigir da contratada a apresentagdo do Relatório Diário de Obras 
— RbO, qUarido o contrato assim o previr, bem comb apor ao documento as observações .: 
que'julgar nécestárias e eventuais comunicações a côntratada. § 32A utilização do IMR não 
irripede a aplicação tOnpornitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos 
serviçot; §42 A avaliado a que sé refere o § 32, deste aftigb, poderá ser realizada diária, 
semanal oú rnensalmenté, desde que o período eta:ill-lido seja sufidente para avaliar ou, se 
for o baso, aferir o deseinpenho e qualidade da prestação dos serviços; § 52 As decisões e 
providências qua ultrapassarem a tompetência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas , 
ao gestorem temPO hábil para a adoção das medidas quete façam necestarias; 

r§:62 Na hipátese' de compbrtarnento continuo de desconformidade da prestação do serviço 
I efri'relação a qiialidade exigida, bem domo quando esta ultrapastar cis níveis mínimos 
ttóletáveis previstos nos indicadores, alem dós fatores redutoret, devem ter aplicadas at 
rsarigõeáà.ccintratada de acordo 'com as regras pieVistas rio ato donVobatório. 
i 9!5 Gestor do tontrato (artigo 8° do 'Anexo VI do Decreto Municipal n° 310, de 22 de março 
i de 2023): 
11 -= Adorripanbar, sempre que potsivel, o andamento das contratações que ficarão 'sob sua 

i
'retbonsabilidade;,
ll - Merfter registro' atualizado das ocorrências relacionadas a execução do contrato; 
Ill -Acompanhare faz,er.. cumprir o cronograma de execução e os 'prazos previstos nõ ajuste; 

4'IV -Accimpanher o`prezo, de Vigência do contrato; 
V -.SolicifOr, corn tdstificitiva, a rescisão de contratá; 

t VI - Emitir Parecertobre fatO'relacionado a gestão do contrato; 
I Vil - brientar o' fiscal de contrato sabre os proCedimentos a serem adotados no decorrer da s 
exeCuçdp do &intrato; 

(VIII - Sõli itar àContratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de 'empregado 
detta, seja por coinportamentO inadequado 'a fun*, seja por insuficiência de desemPenho; 
IX - neterrninarformalmente à Contratada a regularização das falhas ou defeitos observados, 
aáSinalando'brazti para cOrreção; sob pena de sanção; 

- Stilicitar ao Órgão competente, corn justificativa, quaisquer alterações, supressões ou 
acresCirnotPóritratuals, Observada a legislação pertinente:, 
XI - Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgdos da Administração, de acordo 
com spas cdrripetêhCias; 
XII - ,Conferir o OtéSto do fiscal de contrato e encaminhar para pagai-nento faturas ou notas 
fittais,aim aá devidas observações e glosas, se for o caso; 

- Solicitar ac) órgãO financeiro competente, com as deVidas justificativas, emissãO, reforço 
ou dnulag56,,total °Li parcial, de notas de empenho, bem como'inclUsão de valores na rubrica 
de Restosa'Pagar; 

- Solicitar a prettação, complementagdo, renovação, substituição ou liberação da 
garantraexigida nos termos 'do artigo 98, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

1,XV=,Exdbutar oUtras Wiles de gestão (life se façam necessárias ao pleno acompanhamento, 
Ifiscailzação e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel 
Iciimprirdento das obrigações Pactuadas e a observância do principio da eficiêndia; 
XVI - Adendar e observa t os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade; 
xyli - Corriunicar-Sé com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a 

Iantecedência nécessaria; 
XVIII - NOtifiCdr formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração 
què repercuta no contrato; 
XIX- FUndarhentat, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da 
legalicfade, impesscialidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros 
correlatos; 

ayntar;todoS os dobtimentás Obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos; 
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ib:1 = Inst(iair em-proceisb apartado 'todos os documentos pertinentes a gestão do contrato 

ique não" se érivadram no indisci,ariterior. § 3.9- Nos caws de contratos de serviços com 
. regini&de.crediCaçãO exclUsive de Mk dobra, caberá do gestor, adicionalmente: 

11 - Anaji§ar e Mesta!' a conformidade da dOcumentação trabalhista, previdenciaria e fiscal, 
11:`)ern-coMO'dOs documentos coMprobatórios do artigo 5/, deste Decreto; 
1 ll,- Verificar, corn o auxílio do fiscal de contrato, as seguintes informações: 
la) iti cumprimento da jornada de trabalho dos empregados terceirizados, de acordo corn a 
4'6atga' hbrária eStabelécidá em contrato, lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo, para cada 

icateg bri a; 
,I b) kcorreta'apficação funcional dos empregados terceitizados de acordo com as atribuições 

lpreviitás em contrato; 
,, c) A observância daSnoemás doncerrientes ao resguardo daintegridade física do trabalhador, 
4, e§pdgialm'drite ouso de equiparnentos de proteção individual ou coletivo, se for o cato; 
t d) agrait'de satisfação em relação abs serviços prestados. 

té)-rnanter controle de banco de .horas de serviços extraórdinariós, em comum acordo com a 
cdritratada, 'Ord ccimpepsação CO para eventual pagAMeritO mediante autorização 

l'excéptional da autoridade competente, observadas as regras previstas em acordo, 
rconV61-10O ou di§sidio coletivo de trabalho, bem como na legislação vigente e em 
i'consetriáticiá com a jurisprudência pertinente ao caso concreto; 
"friofi.ditat'o drédénciaménto, autorização de acesso as dependências da Administração e a 
`sitterrids'necessarios álbxécligão de suas atribuições as unidades competentes; 
g) SOliditar; quarido necessário, na forma do artigo 12, déste AneXo, apoio técnico no exame 
dos cioturriéntás *de pagamento de Mao de obra e de recolhimento de encargos sbciais pela 
contratada; 

I
h) di§ponibiliiat indiCadores estafisticos para elaboração de estimativas para planilhamento 
de preços, tais como relatórids de ocorrências, afastamentos e profissionais ausentes. artigo 
92 A analise e o ateste de conformidade descritos no inciso 1, do § 12, do artigo 72, d'este 
Anexo, quando referéntes aos documentos comprobatários arrolados no artigo 57, deste 
Decreto, poderão ser, efetivados por amostragem. § 12 Mensalmente, a amostra deverá 

, alogriar ernpregados distintos .a serem analisados, de módo qué, semi:ire que possível, ao 
l'fihal do, exercício, tenhe sido feita a análise dos pagamentos referentes, ao Menos, a um 
I  r086, por erilPregádo"cobttatado; § 20 0 gestor do contrato enviará A contratada a relação dos 
norties que intégram`a atnóstra aleatória Mensal, para qUe, no prazo de 5 (cinco) dias, seja 

i
providenciada a documentação a que se refere o caput deste artigo. 

10 - CRITÉRIOS DE' MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
i - I 10.1 Récebirnento: o objeto Contratado sera recebidõ de forma proVisoria ou definitive, nos 

Itermbs do artigo 140 da Lei n°14.133, de i° de abril de 2̂021 e do Decreto Municipal rib 310, 
de k• de' Margo de 2023. 

110..1.1 t/s,brazds Para w realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou 
serviçbs contratedos, 'belt comb at condições especificas de exedução é recebimento do 
Objeto, déverão ser définidos no termo de referência, sendo que o inicio do prazo de 

i retebirnerito definitiyo contar-se-6 do término do prazo de recebimento provisório. 
110.1.2 OS 'bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
ljuiiiditténte ácim a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
4 i:elo bcornpanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

Iconformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
conforme artigo57, Inciso II, alínea "a" do Decreto Municipal n°310, de 22 de março de 2023. 
10.1.3 0 recebimento provisório sera realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de 
fiscalização, por rneio de relatório detalhado contendo o registro, a analise e a conclusão 

I acercadas ocorrências na execução do contrato, o qual dévera ser encaminhado ao gestor do 
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1 contratb para recebimento definitivo, juntando documentos com'probatórios, quando 'for o 
i' caeb; 
1 162 Os, beng pociereo ger rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
i provisório, quandb em deeecordo com as especificações constantes no Termo de Referenda 
1 e na proposta, 'devendo ser substituidos no prázb de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da ; - , t nOtificeção da contratada, es suas custas, sem prejuízo da aplicação das pénalidades. 
4403 0 reõebimento definitivo ocorrerá no prazo de 06 (cinco) dias Oters, a contar do 
récébiffientd da note fiscal oi.; instruMento de cobrança equivalente pela Administração, epos 

4 a' vérifidaggo de quelidede e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
10.4 0 praZopara recebimento définitivo poderá ser ekcepcionalmente prorrogado, de forma 

1 justificada, or igual periddo, quando houver necessidade de' diligêncies Ora a aferição do 
atendimento das exigências cdntratueis. 
10.6 'No, cgs° de  cdritrovergia sobre a execução do objeto, quantó e dimengeo, qualidade e 

1 quantidade, deVere ger obtervedo o teor do artiqo 143' da  Lei n° 14.133, de 10 de abril de 
2021., comunicando-se a emprega pare emiss50 de Nota fiscal ho que 'pertine a parcela 
iricontrovélta da'dYécuçãO do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
1,0.6 0 prazo para a* solução, pelo contratado, de inconsittêbdias na execuçâo do objeto ou 

1 de sanbamento da nota fiscal du'de instrumento de cobrança equivalente, verificades pela 

IAdministreçab durante 'a análise.prévia A liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do eacabiinarito definitiyo. 

i1'0:1 O'redebimento provisório du definitivo não excluirá e responsabilidade civil pela solidez e 
1 peie eeglitange dog bensnem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
1 contrea 
110:8 Liquidação : Recebida a, Note Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
i Prazõ de 10 (dez) dias uteis para fins de liquidação, na forma desta seção, Prorrogaveis por 
' igual período, ncisiermOs do .artigo 7°, §30 da Instruoão Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

10:8-'.1 (:) 'prazo de que beta o item anterior será reduzido A metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, 'no cago de contratações decorrentes de despegas cujos 
'Valords, não' últrapaggern o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021." 

110.9 Pere fins 'de liquidação, o etor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
irfstrürtiento de cobrança equivalente apresentadO expressa os elementos necessários e 
eesenôiais (36 documento, tais oorno: 
10.9.1. O'prazo de validade; 
10,9.2 A dete da emissão; 
10.9.3 Os Odds do contrato e do órgão contratante. 

' 1s0:9'.4 0 período respectivo dê execução do contrato. 
10.95 6' valgr apagar; e 

' 10.9.6 Eventualdeetaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.10 'HaVeriddered he apreseritageo da nota fiscal ou instrumento de Cobrança equivalente, 
ou Cirouristericia Club irnriege a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
coritratedd Providencie as medidas taneadoras, reiniciando-se o 'prazo após a comprovegeo 

ide regufarizeçâo'da 'situação, sem ônus ao contratante. 
' 16.1 1 A , noia fiscal ou instru'rnento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acbrripanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

Iline ao 1CAF ou, na bnpcissibilidade de acesso go referido Sistema, mediante consulta aos 
gítioe eletr6nicos oficiais ou à documentação Mencionada no artigo 68 da Lei n° 14.133, de 1° 

i de abril 0 ,2021. 
i 10.12 A Administração deverá realizar ccingulta ao SICAF para: 
a) verificar a menutenged das condições de habilitação exigides no edital; 
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II identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou 
.eritidade, proibigão de dontratár com o Poder Público, bem corn° ocorrências impeditivas 
indiretat,;(1nstrução NOrrnativa n° 3, de 26 de abril de 2018). 
1 b.13 CcinStatando-se, junto o SiCAF, a situação dê irregularidadé db contratado, sera 
providenciada Sua notificagão, or escrito, para que, no prazó d! 5 (cinco) dias úteis, 
tegOlarize Sua situação 60, nb rnesmo prazó, apretenté sua' défesa. 0 prazo poderá ser 
prdrrdgado urnd.vez,, por igual período, a critério do contratante. 

110.14 Não 'havendo redid-641'24d° oil sendo a defeta cohsiderada improcedente, o 
tbnteatarite deverá Comunicar aos órgãos respo'nsaveiS pela fistalização da regularidade 
fitóal quanto A inádinvilêijcia do cóntratado, bem como quanto a existência de pagamento a 
ser efetLiado, Ora qUe-sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
10:15* Persistihdo a, irredúlaridade; à contratante deverá adotar as medidas nece'ssarias A 
reiciSaci cOntratual ribs autos do proóesso administrativo correspondente, assegurada So 
contratado.a-anipla defesa. 
10.16 Havéndo a efetiVa eicecuOd do objeto, os pagdmentos serão realizados norMairherite, 
ate d'ue setlecida'óela rescisão do cbntrato, caso o contratado não regulari2e stia situação 
pinto aolSICÁF. 

, • 
11 '-:PRAZO DElsAGAMÉNTO: 

111.1 0 Oagainento 'ser=6 efetuado no prazo de até 10 (dez) diás úteis contados da finalização 
Ida liquidação da despesa, é consequente assinatura da ordem de Pagamento pela autoridade 
i competente, tied tei'mpsdo•aitigo 59 do Decreto Municipal n° 310, de 22 de março de 2023. 
f 11.2 Format!! pagamento:' 
1.1.2.1 0 Pag'aniento Sera realizadO poi' meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

.agência e ocinta oorrente indicados pelb cpntratado. 

111.2.1.f Sera considerada data do pagamento o dia em que constar Unto emitida a ordem 
bancaria pdrá tiagamentó. 

1'14.2 0 Ipagainento devera observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida 
lestabelecidas no artigo 141 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 20-21 e no artigo 60 do Decreto 
Municílial n° 3f 0, 'de 22 de Margo de 2023. 
11.3 Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

. aplicável. 
11.3:1 Iridépendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando hOuver, 
Serão retidos ria 'forge, qUando da realização do pagamento, os percentuais esfabelecidos na 
legíslaçãd'vigenie. 

. 

111.4 0 coiltratadb regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
iCorni5lementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria qúarito a' os impostos e 
tcdritribuiçõet,abrarigidos por,aduelé regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado A 
apresentação dé comPrOVação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

'tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
PoRN,E, di AliENTO: 
:12.1- Formaide.seleggo'e critério de julgamento da proposta: o fornecedor sera selecionado 
por meio' Oa` realizaggo de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGAO, sob a 
forma ELETRÔNICA; com adoção do critério de julgarnento pelo MENOR PREÇO. 
12.2 Forma•de fotnéCifnento: a fornecimento do objeto sera integral ou par-canto, conforme 
splibitaçãO da contrafante, descrito no documento de aquisição enviado a contratada 0 
fornecimento do' objeto sera integral ou parcelado, conforme solicitação da contratante, 
cietcrito no dominant° de aqUisição enviédo a contratada. 
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13 '-.EXIbtKiCIAS' DE HABILItAÇÃO": Para fins de habiliteção, deverá o licitante comprovar 
os seguintes requisitos: 

13.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
13.1.1' NO CASO DE 'EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 
Empreses'Mercantis,"a cargci da Junta Comercial respedtiva sede; 
13.1..1 NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESAF4iA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILÍDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto oU contrato social en) 
vigor; devidaniente registredo na Junta Comercial da respedtiva sede, acompanhado de 
documento domprobetório"de seus administradores, 

NQ CASO OE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto du contrato social em 
vigor, devidamente regittrádos pelo 'Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão 
Equivalente, do dorticilio sede do licitante, acompanhado de copia de identidade, CPF e 
coniproVegão de eleição'cle seus administradores etuais; 
111.4 NO CASO DE EMP R,ESA.OU SOCIEDADE ESTRANdEIRA EM FUNCIONAMENTO 
ISICYPAÍS: decretode:autOriiaçãO, expedido pelo orgão competente, os atos constitutivos das 
empresai licitantes clever-5o ester acompanhados dos demais documentos aditivos e 
Modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferendialmente, pela respective 
consolidação 
13.1.5 NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constftutivo, estatuto ou contrato social 
OM vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, 
acompánhedo de copia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus 
adMinistradores atuais. 
111.6 NQ CASO DE COOPERATIVA: eta de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovbii, devideMente arquivado na Junta Cornerbial ou intdrito no 
Registro des PesSOas Jurídicas da respective sede, bem como o registro de que trata o 

lartigo 107 da Lei n°5. 64, 4e, 1Ft 
11.3.1.7 Em Se tratando de 'MídikOEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da 

Condição de iViidroernrireendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
verifibaggada'aútenticida.de no Sitio wwvv.portaidoempreendendor.ciov.br.

CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sobio Adrninistrador ou do 
tituler da eit4iresa ou outro doturriento oficial de identificação dom foto válido na forma da lei. 
13.1.9 ós docuryientos apresentados deverão eitar acompanhados de'todas as alterações ou 
da consolidação respectiVa. 

13. 1-imitiLrfAçÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 
t 13.2:1 Prove de inSprigão no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicds (CNPJ); 
13.2.2 Prove de inscriggó no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou münicipal, conforme 
o caso, se 'houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e corripativel com o objeto contratual; 
13.2.3. A comprcivação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 

-CefficiãO de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divide 
Ativa.da União (CND),eMitidas pela Receita Federal do Brasil ne forme da Porteria Conjunta 
KFB/PGFN' n° 1.751, de'2de outubro de 2014; 

„ 13:2.4'A comProVegão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede' do 

IliCitante, 'ou oCitra equivalente, na forma da lei; 
13.2:5 A comprovação d regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na fOrma da lei; 

1 13.2.6 Prove de situeção regular Orante o'Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através ̀ de Certificado de Regularidade (CRF); 
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-4.viEitEixto N, L.,.L.) cp.... , 1'3.2.7 Prova de inexistência de débitos inddimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresehtação de, cértidío de regUlaridade, nos termos do Titulo VII-A da Consólidação das 

. Leis do "Trabalho ,(CLT), dprováda pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943, 
cdnforme Lel 12440, de 07 de julho de 2011. 

13:3 tiUALIFICAÇXO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
13.3.1 Certidão negatid de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida peld 
distri6uidor da sede 'da pessoa jurídica - Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, artigo 69, 
cdpbt, incrsd II; 
13.32 balanço- patrirrionial,, demonstração de reSultado de exercício dos 2 (dois) últimos 
exerCicicis áociais, já exigíveis e:driresentados na form' 'da lei, devidamente registrado na 
junta comercial da Sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento 'dó LivrO Diário - esteá termos devidamente registrados na Junta Comercial - 
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário' e das folha t nos quais se acha 
tranicrito, que coMpróvem a boa Situação financeira da empresa, com vistas aos 
CoMPrômisáos que terá de assumir basb lhe seja adjudicádo o objeto liCitado, devidarnente 
assinadó p'e'lo contdddr responsável, sdndo vedada spa substituição por balaricetes ou 
balanços provisórios, podendo ter atualizados por indices 'oficiais quando encerrados há 
mats de03 (três) meses da data de apresentação da proPOsta; 
13.3.2.1 Serão considerados como na forrha da Lei, o balanço Patrimonial e DemonStraVies 
Cdntábeis, assim apresentados: 
a) Sociedades erripreSariais em geral: registrados du autenticados ha Junta Comercial da 
sede cit.!: dcimicilio• da Licitante,, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 

Idhcdr(am6hto`do Livro Diário do qual 'foi extraído. 
b) Sociedades 'empresárias, especificamente no cato de sociedades anônimas regidas pela 

i Lei n°. 6.404/76: regisfrados ou autenticados na Junta Cornércial da sede ou domicilio da 
I libitante; ou Publicddot na imprensa oficial da União, oU do- Estado, ou do Distrito Federal 
i conforme o lugar em que esteja sittlada a sede da companhia; du, ainda, ern jornal de grande 
t circulaOdeditado ha locdlidade em que está a sede da companhia; 
i c) Sociedades dimples: registrados no Registro CM! das Pessoas jurídicas do local de sua 

sede; 'caso 'a sociedade simPles adote um dos tipos de sociedade empretária, deverá 
'sujeitar-se às norpds fixada's para a's so'ciedade's ernpresária's, indlutive quanta ao registro 
he juntd,tome'rcial.' 
d) No cdso,de einPrega constituída no exercício social vigéntd, admite-Se a apresentdção de 
balánçó patrimonial de', dbertura referentes ao perk:do de ekistencia da sociedade, 
devidamente registrados ou :autenticados na Junta Comercial do dOmicilio da Licitante, 
dgdinado ,pelo 'sócio-gerente oil diretor e pelo contador ou alto profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

• e):É admiSsivel o Valançointermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
/ OBS: Os documentos 4-eferidos no item 5.5.1 limitar-se-ãO ao ultimo exercício no caso de a 
1 pessoa jUridica ter Sido cohstituída há menos de 2 (dois) anbs. 
1 13.33 Entende-se ctué a expressão "na forma da lei" conttante no item 5.5.2, no mínimo: 

1 baldn0 patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão cdmpetente, termos de 
abertura e encerramento dpfivro diário). 
13.8.4 As cóPias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado 

'13.3.5 A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo ha forma da lei. 
13:3.8, Entende-se que a eXpresdão "na forma da lei" constante ho item 5.5.5. engloba 

! (conforme Acórdão 11,53/2016 - Plenário - TCU), no mínimo: 
'a) Balangd P'atrirnonial; 

Ib) DRE - Demonstração do Resultddo do Exercido; 
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c) Termbs de abértut:a e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digitel; (Para efeito b que determina o artigo 2° 
do Decretõ N° 9.555, de6 de novembro de 2018); 

i OBS': A autentièação de livros contábeis das pessoas Jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá set feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 
Débreici fi° 6.022, de 22 de jaheito de 2007, por meio da aPretentagão de escrituração 
cohtábil digital, na Wm estebelecide pela Secretariá da Receita Federal do Brasil do 
Ministerio'da'Fazenda. artigo 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de hovernbro de 2618). 
13.3.7 Aecópies deverão ser originarias do Livro Diário constante do SPED. 
13:3.8 h Escritura* Digital deverá estar de acordo corn as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e ,RF13- n° 1594) due tratam do Sisteme Público de Escrituraao Digital — SPED. 
Pare maiores informações, verificar o site www.receitdgov.br, no link SPED. Ficando a 

i exiõdhcia de etireseritp0o di) Bálahço Patrimonial do último exercício social, a ser 
J apreseritado no Praib clue detérrhiria o arfigo 5° das Iristruções Normativas da RFB, bem 

1 como o Clue determina d Jurisprudência no Acátdão T'CU n° 2.669/2013 de relatoria do 
Ministro V' almir CarhOlo:, 
13.3.9 Corti base' nos dados extreidoe do balanço sera avaliada a Capacidade financeira as 
etnpregeá deVerãO apresenter o cálculo dos indices finahceitoá, devidamente registtedos na 

1 Junta Comercial 'Competente, a'ssinados pelo responsável leal e cOntador responsável pela 
sue elaboração, sendo cjualifibádas apenas as que forem consideradas solventés. Pera'isso 
serão ,utilizadas as' segiiintet definições e fOrmblaçõet: a boa situação finanbeira, sera 

,baseada ha Obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência 
Geral (ISG), maid!. du 'iguál a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igUal a um (>1), 
cutraetivamehte, reáulfehteada aplicação das fórmulas: 

• LÓ = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
• Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

• 
.' Sd '.., Ativo Total , 

 .4/ 

• Pásáivo CircUlarite + Exigível a Longo Prazo 
• 

• LC =  Ativo CircUlante 
• Passivo Circulante 

• 
i 13.3.9:1 JUSTIFICATIVA DA EkGENCIA DOS INDICES CONTABEIS: 

ia) 4-dice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto A empresa pcissui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar áCias obrigações, com 

, vencimento neste período. 
1b) Índice de Liquidez Cortente(ILC) indite quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 

I 
bens e Clireltot realizáveis a' cU'rto prazo, para fazer face do total de suas dividas de curto 
prazo, sentldslue: 

l Resultado dá Liq'uidez,Corrénte: 
=Maior que f: Resultado que dernemstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações. 

• -‘Se igual a 1: Os valores dos` direitos e obrigações a curto prazo são equiválentes. 
-Se menor que 1: N56 haVeria disponibilidade suficientes para guitar as obrigações a curto 
prezo, caso fosáe preciso. 

i c) b indicé de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
lAtivcis (totais), pera pagerhento do totel de suas divides. Envolve além dos recursos líquidos, 
itambem os permanentes. Para os três indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é 
Jrecomendável A comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio 
I 
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I has contas da Cornpanhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria 
! a condiga6 dketnPresa. Mae há exceções. 
I >> Juttifica-sé Val exigénCia, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
1 aplicabilidade destas fórrailes, e assim, ficando corriprovado que a exigência dos indidet se 

I faz necessário ante a comprovação da capacidade adonõmido2fihanceira do (a) emprese (s) 
participante (s) na pers'Octive de exect4lo de um poesiVel futuró cohtrato com a 

1 Adminietta* Pi:tilde. Liao, entende-se que as exigéncia's atime, atendeM aos padre:lee de 

i reqüiaitos demandados rieeté edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas 
I demonstram, erti tese, a saúde e a solidez financeira da paiticiparite, ban') como foi calculado 
1 com base no ACórdão 5026/2010-Següncla Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

13.3.19 Certidão fiegatii.ca de feitos s'obre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
*4 licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o artigo 4° da Lei n° 
1 6.764/1971. .1\id 'caso de 'peesoa fisica ou de sociedade simples, certidão negativa de 

ihsolvênCia civil expedida pelo distribuidor do domiCilio ou sede dolicitante. 
13.3.10.1 Na atiseticia- da Certidão negativa, o licitante em recupera* judicial devera 
cmprover o acolhimentõ judicial do pla'no de recuparagk judicial nostermbe dó artigo 58 da 
Lei n° 11.101/k65. No ces"o do licitante em recuperação extrajúdiCial deverá api-esentar a 

1horriologação judicial dó plano de recuperação. 

13.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
134.1 'Apresentação de no niininio 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de 
forneCitnento execytadcis-, obrigatoriamente pertinente, e cÓmpetivel tom .o objeto desta 
licitação, conforme Termo dé, Referência, expedido •por entidade pública ou privado, usuária 

' do servigo: em questão, comprovando que forneceu, aefisfatoriamante, o objeto deste edital • - . 

I
ou outro sértieltightb, bém comb prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso'.,SOmente serão 'considerados válidoe os atestados com timbre da entidade 

I expedidore e'corri identificação do n6nie Completo"do emitente. 0 atestado deverá ser datado 

ie assinadci por peasbe fisica identificada pelo nome e cargo exetcido na entidade, eatando as 
clnforthagdes aujeitas a conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicat. 
i a) No atestedo de capadidade técnica devera ester desCritó expressamente os itens cuja 
lexecução ou entrege foram realizadas, sendo estes compatíveis cbm o Termo de Referência 
(deste edital, conforme ocaso. 
i bj Poderá, facultativartiente, N;irecompanhado junto ao atestado de capacidade técnice para 
' comprove* ao 'que dispõe 'o item 13.4.1 "a", instrumento de nbta fiscal e/ou contrato 
I réspectiva eb'quel 6 atestedo faz Vincula*. 
13.4.2 Oa atestos de Capecidede tétnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor: 
114.3 Ov forriecedbrdisporiibilizará fodas as informações nece'ssarias a comprova* da 
legitimidade' dos ateitados, apresentando, quando solicitado pelá Admihistração, cópia do 
c6ntrato que deu 'suporte' a contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado' o objeto contratado, dentre outros documentos. 

113.5 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: 
13.5.1 A proponente'deverd, DECLARAIR•em documento único (conforme modelo Anexo III): 
a) Não értiprega menor de -18 antis em trabalho noturno, perigoso 6u insalubre e não 
emprega menbrde.15 'ands, 'salvo menor, a partir de 14 após, na condição de aprendiz, nós 
termos do'artigo 7°, XXXII!, da Constituição; 
b) Não pOssui, em súa cadela produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 5° da 
Constituição Federal; 
c) Iriéxisté quaisquer fatós impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidõned or Ato do Podér Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 
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; licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de PEREIRO ou quaisquer de 
seus orgAds descentralizados (inciso Ill e IV do artigo 156 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 
2021); 
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
e) Está adequada A Lei Geral de Proteção de Dàdos (LGPD) — Lei n° 13.709/2018; 
f) Conhece na Integra o Edital, está ciente e conccirda com as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete As condições nele estabelecidas, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na COnstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamehtb de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e club cumpre plenamenté os requisitos de 
habilitação definidos no instr'umento convocatório; 
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarahte responderá pela veracidade das 

1 informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021); 
h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera ta*a de risco compatível com 
o objetoda licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

14- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
14.1 0 custo estimado total da contratação é de R$ 439.410,33 (quatrocentos e trinta e 
nove mil, quatrocentos e dez reais e trinta e três centavos), conforme mapa de preços, 
com detalhamento por coleta; 
14.2 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na blinea "d" do inciso II do caput do artigo 
124 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
14.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

1 registrados; 
14.4 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

tl115- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
15.1 As despesas decorrentes da presente conetação correrão A conta de recursos 

i específicos consignados no Orçamento Geral da União. 
15.2 A cOntratação será atendida pela seguinte dótação: 
a) SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO: 
07.07 - 04.122.0037.2.036 — Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Obras e 

; Urbanismo - Recursos Próprios. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo. 
b) SECRETARIA DE AGRICULTURA: 
05.05 - 04.122.0037.2.024 — Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Agricultura - 

l Recursos Próprios. 
! 3.3.90.30.00 — Material de consumo. 
I c) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 
103.03 - 04.122.0037.2.003 — Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria cij b 

iAdministração - Recursos Próprios. 
13.3.90.30.00 — Material de consumo. 
1 d) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO: 
(04.04 - 12.122.0231.2.008 — Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Educação e 
iDesporto - Recursos Próprios. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo. 

4 e) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — FUNDEB: 
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13.13 - 12.361.0231.2.062 — Manutenção das Atividades Edutatdo Básica — fundarriental 
30%. 

— Material de consumo. 
13.13- 12.365.0271.2.064 — Manutenção das Atividadesl  Educação Básica — infantil 30%. 
3.3.90.30.00 — Material de consul-no. 
13.13- 12.366.0281.2.066 — Manutenção das Atividades Educação Básica — eja 30%. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo. 
f) SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO: 
06.06 - 10.122.0037.2.030- Manutençât das Atividades da Secretaria de Saúde e 
Saneamento - Recursds Próprios. 

, 06.06 - 10.122.0037.2.031 Manutenção das Atividadés da Case de Apoio em Fortaleza - 
1 Recursos Próprios. 
; 14.14 - 10.301.0171.2.067 Gestão dos Programas de Atenção Básica - Transferência Fundo 

I a Fundo de Recursos do SUS. 
1 14.14 - 10.302.0176.2.070 Manutenção do Bloco da Média 'e Alta Complexibilidade 

Ambulatotial e Hospitalar - Transferência Fundo a Fundo de Re'cursos do SUS. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo. 
g) SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
08.08 - 122.0037.2.040 — Manutenção e Funcionamento da Secretaria do Trabalho e 
Assistência Social - Redursos Próprios. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo. 
h) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
15.15 - 244.0136.2.074 — Bloco de Finenciamento da Proteção Social Básica - Transferência 
Fundo a Fundo de Recursos`do SUAS/FNAS e Transferência Fundo a Fundo de Recursbs do 
FEAS. 
3.3.90.30.00 — Material de consumo. 
15.3 A dotação relativa aos exercícios finanteiros subseqUentes será indicada após 
aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

1 

Pereiro/CE, 20 de março de 2024 
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ANEXO II- MODELO bE PROPOStk DE PREÇOS 
(PAPEL TIMBRAtiô DA PFkOP'ONENTE) 

Local de Data 

PREFEITURA MUNICIPALDEPËREIRO7CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

intmenenbc4

cit* 4̀,* 

Apresentemos a Vossas Senhorias no'ssa Proposta de preços, bonfontie planilha abaixo, 
referente, ao PREGÁO ELETRÔNICO N° 0104.01/2024-SRO, cujo objeto é" a: ,REGISTRO DE 
PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE 
DESTNA150-S .A "ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS' SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO bÈ,FitK5i„0-bÈ, dbNFOkME ANEXO I. 

Neste opôrtunidade,lemos e declarer, sob es penes da Lei, que tomamos pleno conhecimento 
dos produtos objeto desta liatação; que não possuímos nenhum fafo impeditivo para 

1 participaçâo deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas 
1 neste edital. 

itdrif ESPECIFICAÇÃO QTDE LINO 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

• PROPONENTE: 
tNDEKEÇO: 

1 
CNPJ/CPF"N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPF n° 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 
EDITAibt PREGÃO ELETRÔNICO N° 

ANEXO HI 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

(Juntar ads documents requéri'dos para babilitação) 

DECLARA00 

(NOME E QUAtIOICAÇÃO—DO (A) PROPONENTE), DECLARA EXPRESSAM6ITE a quem 
interessar posse e para fins de atendimento do edital e prodesso em referência, QUE: 

A) Não emprega 'menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
erhprega menorde 16 anos, salve) tenor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, no's 
ternids do artigo 70, )00(111, dá Cónstituição; 
B) Não possui, em sua cádeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, Observando o diapdsto hos, incisos III e IV do art. 10 e no inciso Ill do art. 5° da 
Constituição Federal; 
C) IneXiSte quaisquer fatOd jrriPeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

1 inidõnea por Ato dP Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamenté itpedida de 
licitar, cdntratar oU trantaciohar cot O Administração Pública de PEREIRO-CE ou quaisquer 

1 de Sells órgãos descéntralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
! D) Não possulfuncionaho'púbiido no quadro societário da empresa; 
I E) Está adequada atei Geral de Proteção de Dadds (LGPD) — Lei 9° 13.709/2018; 

IF) Conhece,na íntegra dEdifal, está ciente e concorda com as'condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete as condições nele estabelecidas, bem conio de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos pare atendimento dos direitos 

1 trabalhistas assegurados, na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
1 infralegais, 'nas ddnVengões coletivas de trabalho e 'nos termos de ajustamento de conduta 
1 Vigentes ria data de: sua entrega em definitivo e que cumpre Plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no insthiniento convocatório; 
1 0) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante respondera pela Veracidade das 
t infortações prestadas, na forte da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2621); 
I I H) DECLARA que o caícUlo do *Valor da contratação considera tixa de risco compatível com o 
i objeto da licitação e com às riscos atribuídos ao contratado. 
i 

IPor der expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
pena doart. 299 dô Código Penal. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° 
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CONTINUAÇÃO DO ANEXO III - FL. 02 

MODELOS DE DECLRAÇÃO 

MODELO N° 02 

DECLARAÇA-0 

(NOME E Q' UALIFICAÇÃO 00(A) PROPONENTE), DECLARA, para os deyidos fins e sob 
as penas da Lei; que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: Micro 
Erilpresa-ME ou Empresa de Peque`n6 Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do tepresehtánte Legal 
CPF N° 

07.570.518/0001-00 UST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04- Centro - Pereiro - CE 
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ANEXO IV- MODELO De PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGAN'tt: Norhe qualÍfibação 

OUTORGADO: Nome e qUalificaç'áo. 

IPODERES: Pleno e gérais poderes para representar a OUTORGANTE, junto A Prefeitura 
i Municipal de PEREIRO-E, 'no processo dé PREGÃO ELETRÔNICO N° 0104.01/2024-SRP, 
I cujo objeto é cr'i gislyzp. tiE '13.`KEOS DESTINADO Ak AQuislçÂo DE MATERIAIS DE 

1 LIMIDEZA E HIGIENE DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIOADES DAS DIVERSAS 
i SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PEREIRO-CE, CONFORME ANEXO' I, parte integrante 
'deste processo, 'potlerido o mesmo, assinar propostas, atas, ehtregar no pregão os 

envelopes de habilitaçãb é proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, 
, , 
1 como também forrhular ofertas e lances verbais de preços e pratidar todos os demais atos 
i pertinentes-ao cérfame em home da OUTORGANTE e tudo o mais qué se fizer necessário ao 

i fiel cum'Primento'dette mandatõ. 

Local e data 

Nbme do representante Legal 
'CPEN°. 

OBS.: No cato de procOracfici p'articular reconhecer a firma do OUTORGANTE, em 
cartório. 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE RE3ISTFt0 DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE' PRLÇOS N°  /2024"-SRP 
PROCESSO N° 0104.61/2624-SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0104.01/2024-SRP- DO TIPO MENOR PREÇO. 
VALIDAbE: 12 (DOLE) MESES. 

Ads.  dias do mês de do ano de dois mil e  , na sala de LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, localizada na   Centro, 
PEREIRO-CE, rios termos da 'Lei Federal n;° 14.133/21, na Lei Complementar n° 123/2006 e 
suas alterações, Lei Cornpleriieritar 147/2014, e c!) Decreto Municipal n° 310/20'23, de 
22/03/23; e As demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apretentadat rio PREGÃO ELETRÔNICO N° 0104.01/2024-SRP, foram 
registrados os preços da(s) empresa(s), de acordo cdm Clastificação p'or ela(s) 
alcançada(s), observadas as cdndições do edital que integra este instrumento de registro de 
preços e aquelas dnunciadat.nas cláusulas que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- A riredenteAta tem 'p'or objeto o Registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS 
bESTINADO A AQUISIçÂO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PEREIRO-CE, CONFORME ANEXO I, parte integrante deste processo de PREGÃO 
ELETRONICO N° 0104.01/2024-SRP, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta 
Ata, juntamente corn at própostas das licitantes vencedoras, bem copio com os mapas de 
apurdçãb de lances ofertAcjod e/ou verbais apresentados pelas licitantes. 

CAUSULA SEdUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1- O registro de pregos fdrmalizadó ria presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados 
a partir da data de tua assinatura. 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Pregos, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, As penalidades pelo 
descurnprimento de quaisquer de tuas clAusulas. 
2.3- As qüantidades previsids no Anexo I — Especificações dos PiRODUTO são estimativas 
máximas para o período de Validade da Ata de Registro de Pregos. 

CLAUSULA TERCEIRA - bA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1- 0 gerendiaffento 'da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da SECRETARIA 

t DE SAÚDE  E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, na forma que a lei 
estabelede. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

14.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
I SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, na condição de órgão gerenciador e Órgão 
I participantes, e por qualquer cm:Ito órgão ou entidade da Administração que não tenha 
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participado do dertame liditatório, mediante previa consulta à SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, desde que devidamente 
comprovada a vantageM. 
4.2= Os ordNos e entidades c¡tie nãO participararn do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de ,Redidtro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Muhidipal de PEREIRO-CE, que 
indicará os possíveis licitántés e respectivos pregos registrados. 
4.3- Caberá a mpresa adjudicatária beneficiária dá Ata de Registro de Pregos, obsérvada as 
condições nela estábelecidas, optar ou não pelo forhecimehto dos produtos, 
independenterdente dos ‘qUantitativos rágistrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique dáobrigações anteriormente asdYhiidas. 
4.4- As aquisições adicionais p que 'se refere o item a'nterior não poderão exceder, por orgão 
ou entidade, aód quantitativos estipulados na legislação vigente e registrados na Ata de 
Registro de Preços, Oirconforme termo de referência pára as unidades admihistrativas 
participantes. 
4.5- A existência de-pre* registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realize* de licitação espedifica pare a aqUisição 
pretendida, asséguradO 'do beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de do'ndiOds. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO 
5.1. Os preços ofertados, espédifidações, quadro classiticatório corn preços propostos das 
licitantes, da empresa vehdedora e das que se diPpuserem a ter seus preços rédistradós ao 
prego da primeira boíocada, empresa(s) e répresentehte(s) legal(ais), encontram-se 
enunciados, em an'eXo, na Predehte Ata de Registro de Pregos. 

CLAUSULA SEXTA - DO LOCAL. E D6 PRAZO DE ENTREGA 
6.1- Executar o Objeto do Contrato de conformidade com as condições e prams 
edtabelecidos ho ,PREGÃO ELETRÔNICO N° 0104.01/2024-SRP, neste Termo Contratual e 
na prOpotta vencedora cld dertame; 
6.2- Manter durante toda a duraçãO do contrato, em compatibilidade dom as obrigações 
assumidas, todas dá condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação, 
6.3- Providenciar a imediatd correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados pot ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos erivolvidds ha entrega do objeto contratual; 
6.4 - Os produtos serão entregues no local indicado por cada unidade administrativa 
solicitante, nO prazo de até 05 (cinco)'dias. 
6.5- A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá 
estar devidamehte planejada e ser necessariamente aprovada pela SECRETARIA 
ORDENADOR de Despesa. 
6.6= Conforme 'Terrri6 'de Referência poderá haver hipótese serão concedidas 
prorrogações de prazo. 
6.7- Por ocasião da entrega dos .produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 
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6.8- 0 produto que não ateridér às especificações do Edital e que forem recusados pelo 
1 servidor responsável pelo retebimanto no momento da éntiega deverá ser substituído pêlo 

fornecedor no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento sera éfétuago ém moeda national, até o 300 (trigésimo) dia, após 
processamento interno poi parte 'da Prefeitura Municipal de Pereiro-Ce, mediabte 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura; após a constatação da adequação do obj'eto recebido as 
bspecificações conatante's do,prOtesso que deu origem à nota de empenho; 
7.2.A Prefeitira résérva-,se o direito de não efetuar o pagarhento se, no ato da atestaçad, a 
licitante não tivér efetuado a entrega dos maferiais não 'estiver dê acôrdo tom a 
especificação apreséntada e aceita; 
7.3.0s Preços em moeda corrente nacional serão fixcis e irreajustáveis, ressalvado o disposto 
lei n° 14.133/21,e serão incluidas todas as taxas, impostos e denials encargos incidentes 
sobre o objeto licitado; 

1 7.4. Indicar o nome dó banco, agência e número da Conta bancária onde serão depositados 
os pagamentds das obrigaçõesPctuadas; 
7.5. A PREFEITURA MUNICIPALDE PEREIRO-CE Poderá deduzir, do montante a pagar, os 
valores Correspondent& a 'multa's ou in'dênizações devidas pela licitante von•Cedora, nos 
termos deste Pregão. 

1 
a 

1 CLÁUSULA OITAVA— bo'FORNEtiMENTO DOS PRODUTOS 
8.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes deverão ser 

entregues no lbcal indicado por dada unidade administrativa sblicitanté, mediante solicitação 

da CONtkATANTÉ, em 06 (Cincb) dias, a contar da data do' recebimento da réspectiva 
ordem de corripra/serviçds, 

' CLAUSULA NONA - DAS:SANÇÕES ADMINISTRATIVAS I 

I9.1- Comete infraçad administrativa, nos' termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado qué: 
a) der causa à inexetução parcial dó cbnfrato; 
b) der causa a inexecução partial do contrato que cause grave dano a Camara ou ao 

funcionamento dos serviçds pUblicos ou ao interesse coletivo; 
, c) der causa a inexecução total do contrato; i 

1 d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
i 
1 justificado; 

4 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

' contrato; i 

I
f) praticar ato fraudulent) n'a'execução do contrato; 
g) comportar-sé de modo iniclôneo du cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
9.2.Serão aplicadas ao contratadó club incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
a) Advertência, quando d contratado der causa a inexécução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
b) Impedimento de liCitar e cOntratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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c) Declaração de inidobeidade pard licitar e Contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas "e', "f", "g" e "h" do subiteM acima deste Contrato, bem como nas 
ilfrieas db","c" e "d", qua justifiqUarn a impósição de penalidade mais grave (art. 156, §. 5°, da 

I , Lei n° 14.133, dê 2021). 
1 d) MUIta: 
i 1. Moratória de 1% (uni por cento) "p`or dia de atraso injustificado sdbre o valor da 
i 
1 parcela inadimprida, até o lirriité de 20 (vinte) dias; 
1 2. Compensatória, para as infraçõet descritas nas alineás "e" a "h" do subiteM 9.1, de 20% 

! do valor do Contrato. 
1 3. Compansatória, para a inéxedução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem12.1, 
i 
1 de 20% dó Valor do Cdntrato. 

I 4. Para infração descrita na alined 'ID" do subitem 11.1, a multa sera de 10% do valor do 

Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 5% do valordo 

Contratb. 
6. Para a infração descrita na alinea "a" do subitem 11.1, a multa sera de 5% do valor do 

Contrato. 
9.3.A aplicação das sanções previstas n'este' Contrato Wad axclui, em' hipóte'se alguiria, a 

obrigação de reparaçad Integral do dano cautado go Contratante (art. 15'6, §9°, da Lei n° 

14.133 de 2021) 
9.3.1.todas as sanções previstas neste Contratà poderão' ser aplicadas curnulativamente 

com a multa (mi. 156, §7da La n° 14.133, de 2021). 
13.3.2.Antes da aplicação da multa sera facultada 'a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias Citeis, dontddci da data de Sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

13.3.3.Se a murta aPIrcada e as indenizações cabíveis forem s'uperiores ao valor do 

pagarnento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença Sera descontada da garantia prestada, se for o caso, al sera cobrada 

judicialmente (_a't 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

13.3-.4.Previamêntd ao. encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no'Orazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

i comunicação anviada pelá autoridade competente. 
13.3.5.A aplicação das sanções realizar-se-á am processo administrativo que assegure o 

dbntraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e paragrafOs do art. 158 da. Lei Ild 14.138, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e cOntrafar e da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.4.Na aplicação das sanções serão cônsiderados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração coMetida; 

i b) as peculiaridades do caso concréto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela prcivieretn para o Contratante; 

Ie) a implantação ou o aperfeigoamanto de progratna de integridade, cánforme normas e 

orientações dos órgãos de controle: 
9.5.0s atos previstos como infrações administrativat na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos masmos autos, observados 

o rito procadimerital e aUtoridade competente definidos ria referida Lei (art. 159). 

I 
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9.6.A personalidade jüridica do Contratado poderá ser desconsiderada se'rnpre que utilizada 
, com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos 
, neste Contrato' ou para provocar confusão patrimonial, e, nésee caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas 6. pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
tom poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 6u a empresa do Mesmo ramo 
com relação de coligação Ou'aintrOie, de fato ob de direito, cbm o Contratado, observados, 
ern todos os casos; o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
iirévia (art. 160, da Lei n° 114.13, de2b21). 
9.6.0 Contratante, devera, tie) prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção; inforrriar e manter atualizados os da'dos relativos as 'sanções por ela 
aplicadas, para fins de PUblicidade no 'badastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro 'National de Em'presas Punidas (Cnep). (Art. 1'61, da Lei n° 
14.133, de,2021). 
9.7-As sanções de iinpedimento de ficitar e' contratar e deClaração de inidonéidade para licitar 
Ou contratar são paseiveiede reabilitação na forma d6 ai-t. 1631dalei n° 14.133/21. 

CuitigULA DÉCIMA - DA iNtxtcuçÃo E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1- A rescisgo contratual‘podeit ser: 
a) Determinada por ato unilateral é escrito da CONTRATANTE, no e casos enutrferados nos 

1
 
incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/21; 
b) consensual, por acordo entre,aS partes, por ainciliação, por mediação Ou por comitê de 
resolução de dispLitas, desde qpé haja interesse da Administração, reduzida a termo no 

iprocesso lititatório, désde que haja cOnveniência da Administração; 
10.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. ..1'37'4a Lei Federal ri° 14.133/21, 

i sem que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuízos regulainentares 
comprovados, quando os hOuVer sofrido; 

1 10.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art: 137 acarreta as consequências 
Iprevistas no art. 139, incisos I, a III, ambos da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE 
'PREÇOS 
11.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedécidas as disposições 

contidas na Lei n° 14.133/21'e suas posteriores alterações. 
11.2- 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
promover as necessárids negociações junto as licitantes. 
11.3- QUando o prego iniciaimente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE conv'o'cará a licitante visando a negociação para redução de 
preços e sua adequação'ao praticado no mercado. 

111.4- Frustrada a negociação, a licitante sera liberada do' compromisso assumido e a 
1 SECRETARIA DE SAÚDE E _SANEAMENTO, e as unidades participantes da Prefeitura 

Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes vieando igual oportunidade de 

negociação. 

PruEtEr-rp RA. NruNTICIPAL 1?E 

PEUEITtO 
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11.5- Quando o preço de marcado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não 

r puder cumprir o compromisso, deverá apresentar à SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE requerimento com as devidas 
justificativas e comproliagesee acerba do assunto. 
11.6- A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-
CE, após análise do requerimento, podará liberar a licitante do dompromisso assumido, sem 
aplicagaó da penalidade, Cato Cônfirmada a veracidade justificativas e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação °dotter antes do pedido de forhecimento. 
11.7- Ocorrendo a liberação de licitante conforMe o item acima, a SECRETARIA DE SAÚDE 
E SANEAMENTO da Prefeitura MUnicipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes 
viaando igual oportUnidade de hegociação. 
11.8- Não havendo êxito has negociações, a SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da 
Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE prócedera córn á revogação da Ata de Registro de 
PreçoS, adotandô as médidas Calpivei para obtenção de ajUste mais vantajoso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGLINDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1- A. SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da PrOfeitura MuniCipal de PEREIRO-
CE poderá canceler o registro de preços, sem prejuízo das sanOes cabíveis: 

i 12.1.1- Quando a Licitante: ) 
1 a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que, mantern as dondiçõea de habilitação e 
I qualificação exigidas neste Edital; 
1 b) Não atender, du atender parpialniente, os praçôs e as condições éstiPuladas; 
c) Reincidir em faltas no COmprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Preços; 
d) Recusar-se a revisão de ,preços proposta pela SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, com o intuito de adequá-los aos 
praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprbVadamepte, a impossibilidade de atender as solicitações de 
fornecimento em razão dos preçcis registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, 

Idu, ainda, em decorrência de Caso fortuito ou força maior. 
12.1.2- Quando a SECRETARIA cig. SAÚDE E SANEAMENit e da Prefeitura Municipal 

1de PEREIRO-CE: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mi a xiantajosos n6 que se refere ao 
subitem 11.4 acima. 
b) Entender, motivadamerite, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
C) Constatar fato impeditivo 6 manutenção dos preçoé registrados. 
12.2- A licitahte poderá Solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 

ifato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito oil força maior, deVidamente comprovados. 

ICLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 
13.1- A execução da Ata de Registro de Preços sere objeto de acompanhamento, 

i fiscalização e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, e 
i demais unidades Administrativas participantes da Préfeitura MuniCipal de PEREIRO-CE. 
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I 13.2- A fiscalizagaci de que beta o subitem anterior sera exercida no intéresse da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE. 
13.3- Quaisquer exigências de fiSOalização inerentes ao objetb da Ata de Registro de Preços 

1 clever-5d ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA 
j DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 
14.1- Du'rante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 

; Edital e nas determinações cbntidas na legiSlação pertinente. 
14.2- Aplica-se as bontrataçõeS de fornecimento decorrentés de registro de preços o disposto 
da Lei Federal n.° 14.1,33/21, com suds respectivas alterações posteriores, rio que couber. 

; 14.3- Na hipótese de a lickante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
; firmar a contratação no prazo e condições estabelecido, poderá' ser firmada contratação com 

as demeis licitantes, convocadas pela'ordem crescente desuas classificações, até que uma 
delas demonstre interesse, desde que nas mesrnas condições propdstas pela primeira 
colocada e atendidas as'esPecificações e prazos exigidos neste Edital. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA I DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da áomarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceara, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda db presente editaf, que não posse sér resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privildgiado que seja. 
E por estarem assim justos.e cbmpromissados, foi lavrado eate instruménto que epos lido, 
conferido e achado Conforme, ,vai assinado pelas partes. 

PEREIRO-CE, de 

ORDENADOR DE bESPESAS 
SEOR'ETAMA 'DE 
ÓRGÃO GERENCIÁDOR 

TESTEMUNHAS: 

1. 
NOrne: 
CPF: 

12. 
Nome: 
CPF: 

de 20 . 

Nome do Representante Legal 
Norne da Empresa 

LICITANTE 

ÇDc 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2024-SRP. 

Este dodUmerito é parteintegrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° . /2024-
Sl4P, celebrada entre o munidipio de PEREIRO-CE, através da SECRETARIA DE e 
a(s) empresa(s) abaixo indiCadas, cujos pregos eitão a'seguir registrados, dernOnstrado nas 
planilhas seguintes, Conforme résultadb extraido'doemapas de lanCes ofertados no PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 0104.d1/024-SRP 

• EMPRESA : 
ENDEREÇO : 
CNPJ N° : 

1 

0.‘ 
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ANEXO VI- MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

i CONTRATO N° 

teRMO DE CONTRATO QUE ENTIRE SI FAZEM 0 
MUNICÍPIO DE PEREIRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE  , COM A EMPFtESA 

 , PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O Município do PEREIRO, "pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
  n° , Centro - Pereiro/CE - CEP 63460-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°  , atraVés de SECRETARIA DE  nette 
ato representado peld seu Ordehador de Despesas, Sr.  
doravante denoMinado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empre1a 
 , bom ehdereço na Rue    , N°  , bairro 
 , em   Eitado do  , inscrita no CNPJ sob o n° 

 , représentede "pot  , CPF n° 
 , ao fim assinado, dorevante denomiheda de CONTRATADA, de acordo 
com o Edital de PREGAb'ELETRÔNICO N° , PROCESSO N° 

I em conformidade don) o clue preceitua a Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar 
1147/2014, e o Decreto Municipel h°•310/2023, de 22/03/23, sujeitando-se os contratantes As 
isuas normas e As cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DÓ FUNDAMENTO LEGAL 
11 .1-Processo de Licitação, na rnodalidade,PREGÃO ELETRÔNICO, ern conformidade com a 
1 Lei Federal N° 14.133/21 na Lei Complementar n° 123/2006 e subs alterações, Lei 
Complementar 147/2014, e o Decreto Municipal n° 310/2023, de 22/03/23", devidamente 
homologado pelo SECRETARIA DE   do Município de PEREIRO 
CE. 

!CLAOSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 presente contratO tem Poi* objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A 

'AQuIsIÇÃo DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE DEStINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PEREIRO-CE, 
CONFORME ANEXO I. 

CLAOSULA TERCEIRA - 150,VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global' de R$   ), conforme planilha em 
anexo. 

CLAOSULA QUARTA - DAS OBIZ.IGAVYÉS "DA CONTRATANTE 
4.1. Prestar as informações e os ésclarecimentos atinentes ab objeto, que venham a ser 

isolicitados pelos empregados da Contratada; 
14.2.Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causa'do's aos materiais em decorrência de 
idefeitos provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros; 
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1 4.2.1.Em qualquer uma das hipótesés, a reparação Sera feita mediante orçamento prévio, 
1 devidamente autorizado pela Administraçao da Contratante; 
1 4.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
i com o contrato e seus anexos; 
i 4.2.4.Rebeber o objeto no prazo ecoridições estabelecides no Termo 'de Referência; 
, 4.2.5.Notificar o Contratado, .pOr escrito, Sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
! objeto fornecido, para q't.te seja Or ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
l parte, as Sues expenses; 

4.2.6.Acompanhar e fiscalizar ,a execução do' bontratO e o cürnOrimentO das obrigeções pelo 
Contratado; 
4.2.7.Efetuer o pagamento ao Contratado do valor correspondente aõ fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições eitebelecidos no presente Co'ntrato e no Termo dê Referência. 
4.2.8.Aplicar ao Contratadó as sanções previstas na lei e neste Contrato 
4.2.9.Cientificar o orgão de representação judicial para adoção das médidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigeções pelo Contratado; 
4.2.10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

a execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mariifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum inTerasse para a boa execução do 

ajuste. 
4.2.11.A Prefeitura Municipal de Pereiro/CE não respondera pot quaitduer co'mpromissôs 
assumidos pelo Contratado com terbeiros, ainda que vinculadds a ekecu'ção do contrato, bem 
como pot' qualquer den° causedo a terceiros em deborrêhcia de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinddos. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CQNTRATAbA 
5.1.Entregar materiais para o duel tenha 'sido' considerada vencedora no Alrnoxatifado central 
do Município de Pereiro Sem que isso implidue em acrésciMos nos preços constantes da 
propoSta, o qual sera conferido e, se achado irregular, devolvido a emprese, que terá o 'prazo 
de 24 (vinte e quatto) hora S para efétuar a substituição; 
5.2.Substituir a(s) materiais) que, epos a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de 
fabricação/transporte; 
5.3. Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Pereiro ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou ao ac'ompenhementO pela Contratante; 
5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as sua e expensas, no total ou em 
parte, os materiais, se estes apresentarem vícios, defeitos ou intotreçõe's reSultantes da 
fabricação; 
5.5. Comunicar qualqüer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 
5.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 
por seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais, objeto 
deste Pregão; 
5.7.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corri as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habiliteçao e qualificação exigidas neste Pregão; 

' 5.8. Assumir todos os custos de preparação e apresentaçãó de suas propostas e a 

' Administra0C Municipal não sera, em nenhum casb, responsável por esses custos, 

independentemente de condução oil do resultado do processo licitatOno; 

15.9. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 
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5.10.0 Contratado deve Curriprir toda's as obrigaçõea constantes deste Contrato e em seus 

I anexos, assumindo como exClusivartente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
1 perfeitaexecugão do objeto, observando, ainda, as obrigações a segUir dispostas: 

5.11.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078„de 1900); 

i 5.12.Comunicar ao dontratante, no Pram mail= de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivós que impossibilitem 6 cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
5.13.Atender as determinações reOlare's emitidas pelo 'fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei'n.° 1'4.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informaçãO por elessolicitados; 
5.14.Reparar, corrigir, remover, reconatrUir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no Prazo fixado pelo fiscal 'do contrato', os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantesda,execução ou dos tnateriais em'pregado's; 
5.15.Responsabilizar-se pelos vícios edanos decorrentes da execução do objeto, b'em como 

I
Por todo e qualquer dano causado a Câmara ou terceiros, não reclUzindo essa 

responsabilidade a fiscalizaçãO ou o acompariham'enfo da execução contratual pélo 

contratante, que ficará' autorizado a descontar dos pagamentos devidcis ou da garantia, caso 

exigida, o valor ccirrespondenie aos danos sofridos; 
5.16,0uando não for possível a verificação da regularidade pôr meio do's sítios eletrônicos 

Oficiais, o contratado devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

corn' a Nota Fiscal para fins de pagamento, os deguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

a Divida Ativa da Uniab; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNOT; 
5.17.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciarias, fiscais, comerciais e' as dernaia previstas em legislaçãO especifita, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 
5.18.Comunicar ao Fiscal do CoritratO, rib prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

; ocorrência anormal Ou acidente que se Verifique no local da execuçãO do objeto cbntratual. 

1 5.19.Paralisar, or determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo Corn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 
5.20.Cumprir, durante todo o period() de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com defiCiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de Oargos Orevistas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 

2021); 
5.21.Comprovar a reserva de cargbs a qua se refere a clauaula acima, no pram fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação' bibs empregados que preencheram as referidas vagas 

(art 116 paraarafaúnico, da Lei 'n.° 14.133, de 2021); 
5.22.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do *cumprimento do 

contrato; 
5.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
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quantitativos de sub propcisfa, inclusive quanto aos cubtos variavdis decorrentes de fatores 
I futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendime'nto do objeto da contratação, exceto quahdo ocorrer 
algum dos eventós arrolados no art. 124, II, d, da Lei h° 14.133, de 2021. 
10.24.Cumprir, além dós postulados legais vigentes de Ambit() federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratanté; 
10.25. Não permitir a utilização de quaIquer trabalho do manor de dezesseis ano's, exceto na 
condição de aprendiz para os matords de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dézoito anos dm trabalho noturno, perigoso ota insalubre. 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO ktCEBIIIIItNTO DO OBJETO 
6.1-0 contrato terá o prazo de Vigência ,a contar da data de sua assinatura até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrodado no's casos e formas previstos na Lei n° 14.133/21 e suas 

1
alterações posteriores. 
6.2-0 objeto da licitação Sera recebido pelo liquidante da SECRETARIA DE 
mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas Vias), fatura' e nota fiscal, nos 
termos do Edital. 

CLAOSULA SÉTIMA - DAS' CONDIÇÕES bE PAGAMENTO 
7.1- Os pagamentos serão 'rdaliz'ados mediante a apresenta'ção da Nota 'Fiscal e Fatura 
correspondente A Fatura deverá ser agirdvada, obrigatoriamente, gala SECRETARIA DE 
 do Município de PEREIRO, que atestara a entrega do objeto licitado; 
7.2- Caso a fatura seja aPro'vada péla SECRETARIA DE , o pagamento sera 

efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela Contratada 

CLAOSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8:1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 

Tesouro , sob a dotação orçamentária n°  , eleménto(s) de despesa(s) 

CLAOSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9:1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei Federal n° 14.133/21; 
9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerern necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
canto) do valor inicial atualizado do contrato. 
9.3. As supressões resultantes de- acordo celebrado antra as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte' e cinco Or cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n° 

114.133/21; 

CLAOSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1- A fiscalização do refe'rido contrato dar-se-6 por intermédio do(a) servidor(a), 
 , formalmente designado(a) pela autoridade competente para 
este fim. 
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, CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

4
! 11.1- Comete infração administiatiVa, nós termos da Lei n° 14.133, de 2021, o cohtratado 
, que: 
' a) der causa a inexecução parcial do coritrito; 
1 b) der causa a inexecução parcial do bontrato qua cause grave dano a Camara ou ao 
i funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrito; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sett motivo 

' justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestir declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou dométer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art'. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de al:lost° de 2013. 
11.2.Sergo aplicadas ao contratado que if/don-et rigs infrações acima descritás as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o 'contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52°, da Lei n° 14.133, de 

I 2021); 
i b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas detbritas nas alíneas 

I "b", "c" e "d" do subitem acima deste sConttato, sempre que não se justificar a imposição de 
1 penalidade mais grave (art. 156, 5'4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
! c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratidadas as condutas 

1 descritas nas alineae "e", '"f"', "g" e "h" do subitem acima detté Contrato, bem corno nas 
/ alíneas "b","c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55°, da 
i Lei n° 14.133, de 2021). 
! d) Multa: 

11. Moratória de 1% (um por der-Ito) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias; 

i 2. Compensatória, para as infrações, descritas has alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de20% i 
do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexact:45o total do contrato prévista na alínea "c" do subitem 11.1, 

í de 20% do valor do Co'ntrato. 
' 4. Para infração descrita na alinea "b" do subitem 11.1, a multa sera de 10% do valor do 
Contrato. 

' 5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa sera de 5% do valordo 
'Contrato. 
6. Para a infra* descrita 'ha alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 
11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, Cm hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (an. 156, 56°, da Lei n° 
14.133 de 2021) 
11.3.1.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ter aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, 57°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.3.2.Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
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pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença sera descontada da garantia prestada, se for o caso, ou sera cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.3.4.Previannente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no p'razo' nikirbo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela aUtoridade competente. 
11.3.5.A' aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei h° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de dedlaragão de inidoneidade para ou contratar. 
11.4.Na aplicação das sanções serão` considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto,; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem !Para o Contratante; 
e) a implanta0o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, cdnforme normas e 
orientações dos órgãos de dontrole. 
11.5.0s atos previstos cOmo infrações administrativas na Lei n° 14.133, de .2021, ou em 
Outras leisde licitações e contratos que também sejam,tipifidados corn° atoa lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados Conjuntamente, ho's mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade cotripéterite definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6.A personalidade juridica.do Contratado poderá ter desconsiderada sempre que utilizada 
cdm abuso do direito para facilitar, 'encobrir du disaimular a pratica dos btbs ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, haste caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa juriclica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com pdcléres de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, dorb o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisé jurídica 
prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.7.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Emptesas Inidemeas e 
Susperisas. (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (dnep). (Art. 161, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
11.8-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei ri° 14.133/21. 

'CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - OA RESCISÃO 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a IX cld art. 137 da Lei Federal n° 14.133/21; 
b) consensual, por acordo entre at pa'rt'es, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal n°14.133/21, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
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comprovados, quando os houver sofrido; 
12.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências 
previstas no art. 139, incisos I a III, ambos da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA OUBLICAÇÃO 
13.1 Incumbirá à CONTRATANTE providericiar a publicação deste ihstrdmento not termos e 
condições previstas na Lei h° 14.1'33121. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
' 14.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva, do acordo ehtre elas celebrado; 
I 14.2- Obrigação da Confratada de manter, durante toda a execugão do Contrato, em 
i compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
; qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FOR() 
I 15.1-Fica eleito o foro da Comarca de. PEREIRO, para conhecimento dás questões 

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados rias claUsulas e condições retrb-estipuladas, as par-tea 

; contratantes assinam o presente instruménto, em duas vias, para que surtam seus juridicOs e 

legais efeitos. 
PEREIRO-CE,  de de 2Ó_. 

SECRETARIA de 
CONTRATANTE 

I TESTEMUNHAS: 
1. . 
Nome: 
CPF: 

Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 

2. 
Nome: 
CPF: 
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